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çá m ilhões) d e  c rianças n o  c o n te x to  ed u cac io n a l. Elas te rão  u m  an o  
letivo  a m ais para  investir em  estím u los, c o n h e c im e n to s  e  ex p e riên c ia s .

3.4. Da responsabilidade solidária entre Estado, 
família e sociedade na área da educação infantil

3.4.1. Do dever da família

A fo rm ação  in teg ra l d e  u m  in d iv íd u o  é c o m p o s ta  p o r  in ú m e ro s  
e le m e n to s . C o m o  v is to  a lh u res , a p a r da  e d u c a ç ã o  fo rm a l a d q u ir id a  
nos b an co s esco lares, av u ltam  os valores m o ra is  e re lig io sos, b e m  c o m o  
o  cará te r.T a is  a tr ib u to s  são  fo r te m e n te  in f lu en c iad o s  pela  fam ília.

D everas , o  a lin h a m e n to  e n tre  fam ília  e escola é essencial. O  se n 
tid o  d e  c o n tin u id a d e  e n tre  os a m b ie n te s  fam ilia r e  a c a d ê m ic o  tran s
m ite  à c r ian ça  a p o d e ro sa  m e n sa g e m  d e  q u e  ela a p re n d e rá  p o rq u e  os 
ad u lto s  e m  sua v ida  assim  aco rd a ram , e q u e  a p re n d e r  o  q u e  lhe  é  e n 
s in ad o  pela escola n ão  im p lica  re n u n c ia i, m as sim  re fo rça r o  q u e  a 

fam ília espera  d e la 133. Essa h a rm o n iz a ç ã o  é re lev an te  para  e sc la rece r á 
c rian ça  q u e  n ã o  há u m  ú n ic o  d o n o  da verdade. A  ve rd ad e  p o d e  ser 

c o n c o m ita n te m e n te  repassada pela  fam ília  e pe lo s m estres.

O  p ro p ó s ito  da escola é o  d e se n v o lv im e n to  m e n ta l e  o u tra s  h a 
b ilidades, assim  c o m o  de  h áb ito s  q u e  su s ten tam  v ir tu d e . O  e sc o p o  não  
p o d e  se r rea lizado  sem  u m a  c o m u n h ã o  de  esforços. E recisa-se  de  u m  
am álgam a c o m p o s to  p o r  desafio , su p o r te , e c o n tín u a  rem v en çâo  d a 
q u e les  enga jados n o  p rocesso , inc lusive  a fam ília136.

C h arle s  G le iin  ap o n ta  os resu ltados o b tid o s  p e lo  p r im e iro  e s tu d o  
so c io ló g ico  e m  larga escala dos E stados U n id o s , sobre ed u cação  e p o 

135 G L E N N , C h a r le s .T h e  L im its  o f  E d u c a tio n  Po lity . In: A K K E R M A N S , P ie t; l ) E  
G R O O F J a n ;  P E N N E M A N , H ild e  (E ds ), Education L aw  and Policy in an Urban Socie

ty. Yearbook o f  the European Association for Education L aw  and Policy, v. 11, H o la n d a . K lu w e r 
Law  In te rn a tio n a l,  19 9 9 , p  43

l '<’ G L E N N , C h arle s . T h e  L im its  o f  E d u c a tio n  Policy. In: A K K E R M A N S . P ie t; LIE 

G R O O F ,J a n ; P E N N E M A N , H ild e  (E ds.), Education L a w  and Policy in an Urban Society  

Yearbook o f  the European Association for Education L aw  and Policy, v. II. H o la n d a : K lu w e r 
Law In te rn a tio n a l,  1999 , p. 4 4 -4 5 .
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breza, c o o rd e n a d o  p o r  Jam es C o lo n ia li e seus associados há m ais de  
trinca anos. N a ép o ca  se c o n c lu iu  q u e  os fa to res re lac io n ad o s à classe 

social fo ram  m u ito  m ais d e te rm in a n te s  para  os resu ltados ed u cac io n a is  
q u e  os fato res escolares usuais.V alores c o m o  a ten ção , in teresse pessoal, 
in ten s id ad e  de  en v o lv im en to , persistência , c e r to  g rau  de  in tim id ad e  

d e se m p e n h a ria m  papel re levan te  n o  processo  ed u cac io n a l. O  desafio  
da escola seria lid a r c o m  os d is tú rb io s fam iliares e x p e r im e n ta d o s  p o r  
b o a  p a rte  dos a lu n o s  carences, fo rn e c e n d o  m o tiv ação  para ap licação  nos 
traba lhos esco laresu '. A o  m esm o  te m p o  em  q u e  G le tin  ch am a  a ten ção  
para este ô n u s  m u ltid isc ip lin a r das escolas, ap o n ta  críticas à le g itim id a 
de  desta  in te rv e n ç ã o  estatal e m  assun tos afetos ao n ú c le o  fam ilia r1“ .

C h a rle s  G le n n  a rrem a ta  a d u z in d o  q u e  a escola é u m a  ex ten são  
e, em  m u ito s  casos, u m  a u tê n t ic o  a g e n te  a se rv iço  da fam ília , na m issão 

d e  e d u c a r13'*. O  e d u c a n d o  n ão  a lcançará  sucesso  se, apesar d e  c o n ta r  

c o m  e x c e p c io n a l e s tru tu ra  esco lar, seu  n ú c le o  fam ilia r m acu la r sua 

fo rm ação . In ú m e ro s  fa to res fam iliares in f lu e n c ia m  110 d e se m p e n h o  

in te lec tu a l das c rianças. In c u m b e  aos pais, p o r  ex em p lo , ev ita r  q u e  suas 
c rianças f iq u e m  aco rdadas a té  tarde. C a b e - lh e s  velar pela  a d eq u ad a  
a lim en tação  d e  sua pro le . A ssegurar u m  lar tra n q u ilo  e p ro p íc io  ao 
d e se n v o lv im e n to  m o ra l e in te le c tu a l140.

1,7 G L E N N , C h a r le s .T h e  L im its o f  E d u c a tio n  Policy. I11: A K K E R M A N S , P ie t, IDE 
G R O O F J a n ;  P E N N E M A N , H ild e  (E d s ), Education lu iw a n d  Policy 111 on Urbai 1 Socie

ty  Yeorbook o f  the European Association jo t  Education L aw  and Policy, v. II, H o la n d a  K In w e r 
Law  In te rn a tio n a l,  1999, p. 3 7 -3 8 .

G L E N N , C h a r le s .T h e  L im its o f  E d u c a tio n  P o licy  Iiv  A K K E R M A N S , P ie t; D E  
G R O O F ,J a n ; P E N N E M A N , H ild e  (E ds.), Education L iw  and Policy in  on ( ,'rbau Society 
Yearbook o f  the European Association for Education L u r  and Policy, v. II, H o ljn d a :  K lu w e r 
Law  In te rn a tio n a l,  1999, p. 38.

,w G L E N N , C h arle s . T h e  L im its  o f  E d u c a tio n  Policy, ln : A K K E R M A N S , P ie t, D E  
G R O O F ,J a n ; P E N N E M A N , H ild e  (E ds.), Education Law  and Policy in an Urban Society. 

Yearbook o f  the European Association fo r  Education L aw  and  Policy, v. II, H o la n d a . K lu w er 
Law  In te rn a tio n a l,  1999, p. 42 .

R I  r Z E N .J o .T h e  Im p o r ta n c e  o f  E d u c a tio n a l Law  a n d  P o licy  in  an U ib a n  Sociecv. 

111:A K K E R M A N S , P ie t ;D E  G R O O F .J a n , P E N N E M A N . H ild e  (E d s.) ,E d m a tio n  L iw  

and Policy in an Urban Society. Yearbook of the European Association for Education L iw  and  

Policy, v 11, H o la n d a : K lu w er Law  In te rn a tio n a l,  1999 , p  X II
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H ia n te  d e  u m  c e n á r io  d e  c r im in a lid a d e  e d e sa rran jo s  sociais, o  
trab a lh o  e d u cac io n a l g an h a  ares de  re levânc ia . N e s te  q u esito , a fo rm a 
ção  d o  ca rá te r se so b re p õ e  ao  d e se n v o lv im e n to  da in te lig ên c ia . “ Leis, 
d ec re to s  o u  re g u la m e n to s  n ão  farão  tal m ila g re ” 141.

C o m o  lem b ra  R e g in a  M a r ia  F onseca  M u n iz , o  p ro ta g o n ism o  
(ou  om issão) do s g e n ito re s  é d e te rm in a n te  no s d e se q u ilíb rio s , de lito s  
e d e g ra d a ç ã o  m o ra l da so c ie d a d e 142. O s  pais n ão  p o d e m  tran sfe r ir  
re sp o n sab ilid ad e  sua para  a so c ied ad e . A fam ília é a p r im e ira  e d u c a d o 

ra d e  u m  in fan te .

O  d e v e r  da fam ília para  c o m  a ed u cação  está lo n g e  de  ser n o v i

d ad e  p ó s - 1988. D esd e  o sécu lo  X V I E rasm o  d c  R o tte rd a m  endossava 
o d ev e r q u e  os pais tê m  d e  p ro v e r a ed u c a ç ã o  d c  sua p ro le . C h e g o u  a 
a f irm a r q u e  “ recu sa r ed u cação , é o  m e sm o  q u e  lan ça r a c r ian ça  a lo b o s 
rapaces” . R e p u d ia v a  os pais desid iosos, c o m p a ra n d o -o s  a in fan tic idas, 

q u e  c o m e n te m  c rim e s  d e  le sa -p á tr ia 143.

A te n to  à essenc ia lidade  da fam ília  n o  p ro cesso  e d u c a c io n a l, o 

leg is lad o r b ras ile iro  im p ô s  deveres legais in e re n te s  ao  p á tr io  p o d e r .

O  art. 6C da L ei n . 9 .3 9 4 /9 6  (L D B ) p ro c lam a  q u e  é d ev e r dos 
pais o u  responsáveis e fe tu a r a m a trícu la  dos m e n o re s , a p a r t ir  dos seis 
an o s d e  id ad e , n o  en s in o  fu n d a m e n ta l.

N o u tra  p o n ta , os arts. 4“ e 2 2  d o  E s ta tu to  da C ria n ç a  e d o  A d o 
le scen te  (Lei n . 8 .0 6 9 /9 0 ) ,  fa zen d o  eco  ao  art. 22 7  da C F /8 8 ,  d isp õ em  
q u e  é d ev e r da fam ília , e m  c o n ju n to  c o m  a so c ied ad e  e o  E stado , as
seg u ra r à c rian ça  e ao  ad o le scen te , c o m  abso lu ta  p r io r id a d e , o  d ire ito  
à ed ucação .

O  C ó d ig o  C iv il, p o r  seu tu rn o , reg istra  no s arts. 2 3 1 ,V I, 2 3 3 , IV, 
e 3 8 4 , I e  II, o  d ev e r d e  os pais ze la rem  pe la  ed u c a ç ã o  de  sua p ro le , 
c o m o  c o n se c tá r io  d o  p á tr io  p o d er.

N' M U N I Z .  M aria  R e g in a  F onseca . O  direito .1 Educação. R io  d c  J a n e iro -S à o  P au lo- 
R e n o v a r , 2 0 0 2 , p. 60 .

u - M U N I Z ,  M aria  R e g in a  F onseca . O  direito à Educação. R io  d e  Ja n e iro -S ã o  Paulo: 
R e n o v a r , 2 0 0 2 , p 182 -1 8 3 .

I4J R O T T E R D A M . E rasm o  de. D c Pueris (D os M eninos). S ão  P au lo . E d i to u  Escala 
1998, p. 36.
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F in a lm e n te  o  C ó d ig o  Penal c o n te m p la  o tip o  p en a l d o  a b a n d o 
n o  in te le c tu a l:“ A rt. 246 . D e ix a r, sem  ju s ta  causa, d e  p ro v e r à in s tru ç ã o  
p r im á ria  d e  filho  em  id ad e  esco lar: P en a  — d e te n ç ã o  d e  1 5 dias a um  
m ês, o u  m u lta ” .

N o  p la n o  in te rn a c io n a l, vale c o m o  re fe rên c ia  o  art. 19 d o  P acto  
de  San Jo sé  da C o s ta  R ic a , re d ig id o  nos seg u in te s  te rm o s :“ T oda c r ia n 
ça tem  d ire ito  às m ed id as d e  p ro te ç ã o  q u e  sua c o n d iç ã o  de  m e n o r  
re q u e r  p o r  p a rte  da fam ília, da so c ied ad e  e d o  E s ta d o ” .

A D ec la ração  U n iversa l dos D ire ito s  H u m a n o s  de  1948 p re c o 
niza q u e  é  d ire ito  p r io r i tá r io  dos pais e sc o lh e r  o  tip o  de  ed u c a ç ã o  a 
ser p ro v id o  a seus filhos. N a  m esm a este ira , o  P rim e iro  P ro to c o lo  para 
a C o n v e n ç ã o  E u ro p e ia  para P ro te ç ã o  dos D ire ito s  H u m a n o s  e L ib e r
dades F u n d a m e n ta is  p rescreve  q u e  o E stad o  deve  re sp e ita r o  d ire ito  
dos pais d e  o p ta re m  p o r  ce rta  ed u c a ç ã o  e en s in o , em  c o n fo rm id a d e  

c o m  suas co n v icç õ es  relig iosas e filo só ficas144. Esta p re rro g a tiv a  fan u lia r 
n ão  sign ifica , e m  ab so lu to , q u e  o  E stad o  se o m itirá  d ia n te  dos c h a m a 
dos liard cases. E qu ivale  a d iz e r q u e  a in g e rê n c ia  estatal será a ex ceção  
e n ão  a reg ra .

3.4.2. Do papel da sociedade

A o lad o  da  fam ília  e d o  E stado , a so c ied ad e  figura c o m o  c o rre s -  
ponsáve l pela ed u c a ç ã o  in fan til. D e  fato, n ão  há c o m o  o lv idai q u e  o 
acesso à ed u c a ç ã o  d e p e n d e  de  u m a c o n flu ê n c ia  d e  resp o n sab ilid ad es 
en tre  o  p ú b lic o  e o  p r iv a d o 145. São resp o n sab ilid ad es in tr in c a d a s  e 
c o m p le m e n ta re s .

O  a r tig o  ív d a  D ec la ração  M u n d ia l so b re  E d u cação  para  T odos, 
ap rovada pela  C o n fe rê n c ia  M u n d ia l so b re  E d u c a ç ã o  para T odos, em  
1990, em  Jo m tie n ,T a ilâ n d ia , p ro c lam a q u e  to d o s  os in s tru m e n to s  d is

144 G L E N N , C h a r le s .T h e  L im its  o f  E d u c a tio n  Policy. In: A K K E R M A N S . P ie t; D E  
G R O O F .J a n ;  P E N N E M A N , H ild e  (E ds.), Education Lain and Polity in an I khan Socie- 
ty.Yeaihooh o f  the Em opcan Association fo r  Education Lain and Policy, v II, H o la n d a : K lu w er 

Law  In te rn a tio n a l,  1999, p. 4 2 -4 3 .

145 M A R T IN S , C arlo s E du ard o  B e h n n a n n  R átis . Habeas Educationcm: E m  bnsca da prolcfäo 

judicial <ii) acesso ao ensino fundam en ta l de qualidade. S alvador. Ju sP o d iv in , 2 0 0 9 , p. 116
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p o n ív e is  e os canais d e  in fo rm aç ão , c o m u n ic a ç ã o  e  ação  social p o d e m  
c o n tr ib u ir  na  transm issão  de  c o n h e c im e n to s  essenciais, b e m  c o m o  na 
in fo rm a ç ã o  e ed u c a ç ã o  do s in d iv íd u o s  q u a n to  a q u es tõ e s  sociais. A lém  
dos in s tru m e n to s  trad ic io n a is , as b ib lio tecas, a te lev isão , o  rá d io  c  o u 
tros m e io s  de  c o m u n ic a ç ã o  d e  m assa p o d e m  se r m o b iliz ad o s  e m  to d o  
o  seu  p o te n c ia l, a fim  d e  satisfazer as necessidades d e  e d u c a ç ã o  básica 
para  to d o s .

E stes c o m p o n e n te s  d e v e m  c o n s t i tu ir  u m  sistem a in te g ra d o  -  
c o m p le m e n ta r , in te ra tiv o  e d e  p ad rõ es co m p aráv e is  — e deve  c o n tr ib u ir  
para  c r ia r  e desen v o lv e r possib ilidades d e  ap re n d iz a g e m  p o r  to d a  a 
v ida . In fe liz m en te , d ad o  o  foco  d o  p re se n te  trab a lh o , a a b o rd a g e m  
d este  fe n ô m e n o  n ã o  será e x a u rie n te .

In e x o ra v e lm e n te , a c o ta  de  re sp o n sa b ilid a d e  esta ta l (fisca lizad o - 

ra , re g u la d o ra  e m a te r ia l)  é  im p re sc in d ív e l p ara  c o n c re t iz a ç ã o  d o  

d ire ito  à e d u cação . E sta , aliás, c o n s t itu i o  c e rn e  d o  v e r te n te  en sa io . A 
d e sp e ito  d is to , há d e  se c o n v ir  q u e  o  e s fo rço  esta ta l é in f lu e n c ia d o , 
po sitiv a  o u  n e g a tiv a m e n te , p e lo s  in f lu x o s  a d v in d o s  d o  m e io  socia l. 
A  e d u c a ç ã o  é s e g u ra m e n te  u m a  das p o lític a s  p ú b lic a s  m ais c o m p le 
xas e d e  d ifíc il rea lização . O  a m b ie n te  e m  q u e  in s e r id o  o  e d u c a n d o  
c o n s t i tu i  c o m p o n e n te  d ec is iv o  n es ta  seara. S em  o  a p o io  da  c o m u n i

d a d e , u m  p ro je to  esta ta l p o d e  fa c ilm e n te  n au frag a r. A o inverso , c o m  

a a d e rê n c ia  soc ia l a m ã o  d o  E stad o  p o d e  lo g ra r  fo r te  ê x ito  na p re s 
tação  e d u c a c io n a l.

D e c e rto , to m a n d o -s e  a c o n c e p ç ã o  m ais am pla  d e  ed u cação , para 
a lém  d o  en s in o  p u ra m e n te  in te lec tu a l, p e rc e b e -se  q u e  a in f lu ên c ia  da 
so c ied ad e  é  m arcan te . N ã o  se p o d e  e sq u e c e r  q u e  q u a n d o  se ex ig e  d o  
E stado, está-se , a b e m  da verdade , c o n ta n d o  c o m  a c o n tra p a rtid a  da 
so c ied ad e . Isto  p o rq u e  é a través da a rrecad ação  de  tr ib u to s , pagos pela  
p o p u laçã o , q u e  o  E rá rio  financ ia  as p o líticas  púb licas  para edu cação .

Q u a n d o  se fala e m  so c ied ad e , c o n v é m  esc la recer q u e m  se e n g lo 
ba nesta c a te g o ria . Para fins desta  o b ra , está-se  a falar da im p ren sa , das 
o rg an izaçõ es  n ão  g o v e rn a m e n ta is , das associações civis, de  em presas 
em  geral (in ic ia tiva  p rivada) e da c o m u n id a d e  na qual in se rid a  o  e d u 

can d o . O  a rt. 7 0  d o  E s ta tu to  da C ria n ç a  e d o  A d o le sc e n te  prescreve, 
aliás, q u e  é d ev e r d e  to d o s  p rev en ir  a o c o rrê n c ia  de  am eaça  ou  v io la 
ção  do s d ire ito s  da c rian ça  e d o  ado lescen te .
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N u m a  so c ied ad e , os m e io s  de  c o m u n ic a ç ã o  d e  m assa p ro v o cam  
g ra n d e  in flu ên c ia  so b re  c rian ças e fam ílias. E m  m u ito s  casos, a m íd ia  
acaba p o r  fu n c io n a r  c o m o  o  s u p e re g o 146 de  u m a c o m u n id a d e . Ela é 
p o ten c ia l fo rm a d o ra  de  o p in iã o , d ita  h áb ito s , cu ltu ra  e c o m p o r ta m e n 
tos. N o  caso d e  p u p ilo s  d e  ten ra  idade, c o m  frágil senso  de  d is c n c io -  
n a ried ad e , a im p ren sa  tran sm ite  m en sag en s q u e  são a u to m a tic a m e n te  
abso rv idas.T a is e s tím u lo s  p o d e m  ag ir  ta n to  positiva q u a n to  n eg a tiv a 
m e n te  so b re  a fo rm a ç ã o  destes.

C ie n te  d is to , a C a r ta  C id ad ã  de  1988 e lege  c o m o  p r in c íp io  a ser 
o b se rv ad o  pela  p ro g ra m a ç ã o  d e  em issoras d e  rád io  e te lev isão  a p re 
fe rên c ia  a finalidades educa tivas, a rtísticas, cu ltu ra is  e in fo rm ativ as  (art. 
2 21 , 1). O  d ire ito  à lib e rd ad e  de  im p ren sa  n ão  é ir re s tr ito , c o m p o r ta  
te m p e ra m e n to s , p r in c ip a lm e n te  c o m  o  fito  de  sa lvaguardar as c rianças 
desp rov idas d o  senso  c r ític o  capaz  d e  filtra r m en sag en s  in ad eq u ad as.

N o u tra  m a rg e m , as o rg an izaçõ es  n ão  g o v e rn a m e n ta is  se m u lti
p licam  e, c o m  elas, os p ro je to s  sociais q u e  p ro c u ra m  su p r ir  as lacunas 
deixadas pela  om issão  estatal. É  p r in c ip a lm e n te  n o  v ácu o  d o  P o d e r 
P ú b lico  q u e  nascem  as cham adas O N G s . P o r  in te rm é d io  delas, a so 
c ied a d e  o rg an izad a  p ro m o v e  m e lh o ria s  na  área e d u cac io n a l. M u ito  
c o m u n s  são os p ro je to s  sociais nas reg iõ e s  p e rifé ricas . C o n s id e ra n d o -  
-se  a c a rên c ia  d e  c rech es  e p ré -esco las , to rn a -se  fácil e n c o n tr a r  e s tru 
tu ras im prov isadas p o r  ó rg ão s sociais n ão  estatais.

As associações civis e g ru p o s  d e  trab a lh o  v o lu n tá r io  ta m b é m  têm  
espaço  n o  en sin o  in fan til. A  sem elh an ça  das O N G s . algum as associações 
(v. g. a g rem iaçõ es  d e  m o rad o re s  e /o u  d e  pais e m estres) e  v o lu n tá r io s  
d e d ic a m -se  à m e lh o r ia  da edu cação . S e rv em  ta m b é m  c o m o  g ru p o s  de  
pressão para  v in d ic a r  p res tações públicas.

Inclusive, a ten d id as  as ex ig ên c ias  legais, as A ssociações g o z a m  de  
le g itim id a d e  e x tra o rd in á ria  para  d e fe n d e r  ju d ic ia lm e n te  os in teresses 
d e  seus associados. A ssim  o  fazem  p o r  m e io  da figura da su b s titu ição  
(ou  rep resen tação ) p rocessual. D este  m o d o , p o d e m  fu n c io n a r  c o m o

u<’ A q u i o  se n tid o  de  “ s u p e re g o ”  c o n v e rg e  para  as ideias d e  ln g e b o rg  M au s Para ela 

o  su p e reg o  age c o m o  c en so r  m o ra l da so c ied ad e , d ita n d o  valo res a se rem  o b se rv ad o s . 

N esse  sen tid o , a a tu a çã o  da im p ren sa  v em  g a n h a n d o  c o rp o . O  e d ito r ia l d o s  g ran d es  
g ru p o s  m id iá tic o s  te n d e  a in f lu e n c ia r  na fo rm aç ã o  da o p in iã o  p ú b lica .
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p ro tag o n is ta s  na ju d ic ia liz a ç ã o  d e  p o líticas  p ú b licas  para  e d u c a ç ã o  
in fan til. E las p o d e m  valer-se  dos re m é d io s  p rocessuais para  p ro v o c a r  o  
c o n tro le  ju d ic ia l  so b re  q u es tõ es  afetas à ed u cação  in fan til.

O  m e io  em p resa ria l ta m b é m  p o d e  d a r  sua parcela  d e  c o n tr ib u i
ção. A  títu lo  d e  ilu stração , im p e n d e  m e n c io n a r  o  d ev e r c o n s titu c io n a l 
im p u ta d d  aos em p reg ad o re s  de  p ro m o v e r  a ed u c a ç ã o  in fan til para  os 
filhos de  seus traba lhado res. G raças a isso, ob se rv am -se  in ic ia tivas c o m o  
o  a u x ih o -c re c h e  e a m a n u te n ç ã o  de  c rech es em  g ran d es  em presas. 
A través d e  subsíd ios fiscais, a in ic ia tiv a  p rivada  p o d e  ser in cen tiv ad a  a 
inves tir na edu cação .

E nfim , sem  a p eq u en a r as funções da fam ília e da sociedade, o  fato 
é q ue , em  realidades sociais c o m o  a brasileira, a co o p eração  da sociedade 
p o d e  fazer a lgum a diferença n a  busca pela m e lh o ria  do  ensino  infantil.

3.4.3. Do dever estatal

O  h o m e m  e d u ca -se  em  p r im e iro  lu g a r p ara  su p e ra r  a si m esm o , 
para  to rn a r-s e  m e lh o r  a cada d ia  e, em  segu ida , para  c o n v iv e r em  so 
c ied ad e . Se o  E stad o  n ão  se in teressa  p o r  v iab iliza r este  trab a lh o , as 
co n se q u ê n c ia s  m aléficas serão  sen tidas p o r  to d a  a so c ie d a d e 1'17.

S ab e-se  q u e  a C a r ta  C id a d ã  d e  1988  e leg eu  a u tê n t ic o  tr ip é  de  
resp o n sab ilid ad e  na  área ed u c a c io n a l (arts. 205  e 2 27 ). O  d ev e r á e d u 
cação  é c o m p a r ti lh a d o  p o r  fam ília , so c ied ad e  e E stado . A o  E stad o  cabe  
fo rn e c e r  p re c ip u a m e n te  as c o n d iç õ e s  necessárias para  a in s tru ç ã o  dos 
in d iv íd u o s . O  acesso aos b an co s escolares e ao  e n s in o  in te le c tu a l de  
q u a lid ad e  deve  n o r te a r  as p o líticas  púb licas. O s  d em ais  a tr ib u to s  da 
p e rso n a lid a d e  h u m a n a , c o m o  valores é tico s, m o ra is  e re lig io sos, são 
fo r te m e n te  in f lu en c iad o s  pela so c ied ad e  e  pela  fam ília. P or isso, estes 
p o ssu em  o  d ev e r c o m u m  d e  c o n tr ib u ir  para  o  e n g ra n d e c im e n to  da 
p e rso n a lid a d e  h u m a n a .

Pelas p ró p r ia s  v ic issitudes do  B rasil, o  p ap e l d o  P o d e r  P u b lico  
gan h a  d e s taq u e  n o  ca m p o  da ed u cação  in fan til. E is, p o n to  a p o n to , os 
p rin c ip a is  en ca rg o s  estatais n o  to c a n te  ao  en sm o  in icial:

147 M U N I Z ,  M aria  R e g in a  F onseca . O  direito i  Educação. R io  d e  J a n e iro -S ã o  R n ilo : 
R en o v a r ,  2 0 0 2 , p. 219 .
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-  acessibilidade ao ensino — quantidade suficiente e proxim idade dos 
necessitados;

-  ensino de qualidade (docentes capacitados e estrutura física adequada);

-  sustentabilidade da educação (m erenda, transporte, programas so
ciais de incentivo com o o “bolsa-fam ília”);

educação que proporcione igualdade de condições;

A te n to  à re lev ân c ia  das ações estatais, o  leg is lad o r to r n o u  a o m is
são d o  P o d e r  P ú b lic o  n o  ca m p o  da ed u c a ç ã o  passível d e  re sp o n sab ili
zação  civil (art. 37 , § 6a, da C a r ta  F u n d am en ta l) .

O  p rin c ip a l desafio  para  o  E stad o  é, sem  d ú v id a , u n iversa liza r o 
acesso g ra tu ito  a c rech es e p ré -esco las , E m ais; d is tr ib u í- la s  d e  m o d o  
q u e  a te n d a m  g e o g ra f ic a m e n te  a d e m a n d a . A tu a lm e n te , apenas p o u c o s  
M u n ic íp io s  b rasile iros c o n ta m  c o m  red e  m in im a m e n te  sa tisfa tó ria . 

Faz-se in a rred áv e l u m a  efetiva cap ila rização  d o  en s in o  in fan til, c o m  
a te n d im e n to  p re fe ren c ia l e m  áreas caren tes .

E d u car n ão  se resum e, todav ia , a m a tr ic u la r  c rian ças na escola. 
N ã o  é p e lo  n ú m e ro  d e  c rech es  e escolas c o n s tru íd a s  q u e  se m e d e  a 
e d u c a ç ã o  de  u m  povo . E d u car é, an tes d e  tu d o , fo rm a r  cará te r, e isso 

re q u e r  p la n e ja m e n to , se r ie d a d e  e v o n ta d e  p o lític a  c o n s c ie n te 14“. A 
q u a lid ad e  d o  en s in o  é fu n d am en ta l.

C o n fo rm e  p o n tu a d o  p e lo  p ró p r io  P lan o  N ac io n a l d e  E d u c a ç ã o  
(Lei n. 1 0 .1 7 2 /2 0 0 1 ) , a ed u cação  in fan til d e m a n d a  p ro fiss ionais co m  
fo rm a ç ã o  específica  e  em  m a io r  n ú m e ro , afinal, c rian ças na  id ad e  de  
zero  a seis anos re q u e re m  cu id ad o s  esp ec ia is .se  c o m p a ra d o s  c o m  a lu 
no s m ais velhos. A  h ip o ssu fic iên c ia  dos e d u c a n d o s  nesta  faixa e tá r ia  
ex ig e  d o  p ro fesso r tarefas c o m o  a lim en tação , h ig ie n e  pessoal, cu id ad o s  
m éd ico s , e n tre  o u tro s .

O  P lan o  N a c io n a l d e  E d u cação  p o n d e ra  q u e  a q u a lificação  es
pecífica  para  a tu a r  na faixa d e  zero  a seis an o s inc lu i o  c o n h e c im e n to  
das bases c ien tíficas d o  d e se n v o lv im e n to  da c rian ça , da p ro d u ç ã o  de  
ap ren d izag en s  e a h ab ilid ad e  d e  re flexão  so b re  a p rá tica , d e  so r te  q u e

M U N I Z .  M a ria  R e g in a  F onseca . O  direito à Hductifão. R io  d e  J a n e iro -S à o  P au lo : 
R en o v a r ,  2 0 0 2 , p. 223 .
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esta se to rn e , cada vez m ais, fo n te  d e  novos c o n h e c im e n to s  e hab ili
dades na ed u c a ç ã o  das crianças. A lém  da  fo rm a ç ã o  acad êm ica  p rév ia , 
re q u e r -sc  a fo rm a ç ã o  p e rm a n e n te , in se rid a  n o  trab a lh o  p ed ag ó g ic o , 
n u tr in d o -s e  de le  e re n o v a n d o -o  c o n s ta n te m e n te .

H á a in d a  fa to res m arg in a is  q u e  d e se m p e n h a m  g ra n d e  peso  para 
a m e lh o r ia  da  ed u cação , n o ta d a m e n te  e m  re lação  à p o p u la ç ã o  de  m e 
n o r  ren d a . À  guisa d e  ex em p lo , m e n c io n a m -se  o tra n sp o r te  g ra tu ito , 
a a lim en tação  (m eren d a) e p ro g ram as d e  assistência social (v. g . , “ b o l-  
sa - la m ilia ” ,,w). N ã o  raro , d ito s  aspectos ap a recem  c o m o  decisivos para 
a p ro m o ç ã o  d o  e n s in o .T a n to  isto  é verd ad e , q u e  a n o ç ã o  d e  d ire ito  à 
e d u c a ç ã o  o b r ig a tó r ia  e g ra tu ita  a tin g e  n ão  só  o  acesso à esco la , c o m o  
ta m b é m  ao  tra n sp o rte  e à a lim en tação .

O s  deveres estatais c o m e n ta d o s  d ev em  te r  p o r  alvo o  p a tro c ín io  
da ig u a ld ad e  d e  o p o r tu n id a d e  e n tre  as c rian ças brasileiras. T o d o s m e 
recem  te r  c h an ces  eq u iv a len tes . U m  m e n o r  eg resso  d e  c o m u n id a d e  
p o b re  d eve  te r  fo rm a ç ã o  d e  q u a lid ad e , de  fo rm a  q u e  possa c o m p e tir , 
e m  p é  d e  ig u a ld ad e  c o m  seus pares m ais abastados, às m e lh o re s  u n i
versidades, a vagas d e  trab a lh o , en fim , às m esm as o p o rtu n id a d e s .

E  m u ito  c o r re n te , p r in c ip a lm e n te  e m  países em  d e se n v o lv im e n 
to , o u v ir -se  q u e  a ed u c a ç ã o  pú b lica  anda  m al, p o r  c o n ta  do s m o d es to s  
in v es tim en to s  estatais. S eria  á rd u a , sen ão  im possível, a m issão d e  d es
m e n t ir  tais assertivas. S u ced e  q u e  isso c o rre sp o n d e  a apenas u m a  face

ta do  p ro b lem a . N ã o  só fa ltam  recu rso s, c o m o  os recu rso s ex is ten te s  
são m al ap licados. N e m  sem p re  a ab u n d ân c ia  d e  verbas sign ifica  q u a 
lidade  d e  resu ltados . C h a rle s  G le n n  a lu d e  à e x p e riê n c ia  das po líticas 
c o m p en sa tó ria s  para  ed u cação  nos Estados U n id o s  ( Federal compensatory  

educatioii fu iid ing ).

D esd e  a décad a  de  6 0  fo ram  rem an e jad o s  b ilh õ e s  de  dó la res d o  
T eso u ro  n o r te -a m e r ic a n o , n o  in tu ito  de  alavancar a p e rfo rm a n c e  de  
c rian ças p o b re s  e  c o m  d e se m p e n h o  ab a ix o  da m é d ia .T r in ta  an o s pas
sados, o  b a lan ç o  de  tais po líticas rev e lo u -se  d e sap o n rad o r. O  fiasco, 
s e g u n d o  G le n n , p o d e  se r c re d ita d o  ao  excesso  d e  b u ro c rac ia , ao  des-

IJ‘'  S em  e m b a rg o  das c o n h e c id a s  e abalizadas c ríticas  às p o lític a s  assistencialistus, não  

se p o d e  d e sp rez a r o  seu  c o m p o n e n te  de  in f lu ên c ia  para  o  in g resso  e m  escolas, m o r 
m e n te  e m  m e io  às cam adas m ais h u m ild e s  da so c ied ad e .
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co m p asso  e n tre  as aulas de  re fo rço  e as regu lares, às a tr ib u iç õ e s  lim i
tadas dos m ilhares  d e  d o c e n te s  co n tra ta d o s , d e n tre  o u tro s . E m  sum a, a 
p o lítica  e d u c a c io n a l a m e ric a n a  n ão  a te n d e u  às ex pec ta tivas , a d esp e i
to  dos g en e ro so s  in v es tim en to s  (cerca d e  U S $ 6  b ilh õ es  ao  ano , apenas 
egressos d o  Federal com pciisato iy educalioii fu n d iu # )'* " .

'Jo K itz e n  c o m u n g a  c o m  o  e n te n d im e n to  d e  q u e  d in h e iro  não  c 
n ecessa riam en te  a razão  pe lo s p ro b lem as ed u cac io n a is . C ita  o  caso da 
índ ia . L á ,re sp e itáv e l parcela  das c rianças h u m ild e s  freq u en ta  os bancos 
esco lares p o r  m in g u a d o s  anos. A  p a r  das d ificu ld ad es financeiras, avu l
tam  q u estõ e s  d e  o rd e m  fam iliar. O s  pais d ep o sitam  p o u c a  co n fian ça  
na in s titu ição  de  ensino . N ã o  e s tim u lam  seus filhos a passar lo n g o s  anos 
na acad em ia . H á  u m  v e rd ad e iro  d e sp e rd íc io  de  ta le n to s1’1.V oltando-se  
para  o  c e n á r io  e u ro p e u , R itz e n  ap o n ta  o b stácu lo s d e  o u tra s  na turezas, 
c o m o  a s ituação  das m in o ria s  é tn icas. E n tre  elas n ão  se o b se rv a  en v o l
v im e n to  e n tre  fam ília  e esco la , se n d o  q u e  os pais ra ra m e n te  têm  c o n s
c iên c ia  d o  q u e  é e n s in a d o  a seus re b e n to s 1’2.

O u  seja, o  d ev e r d o  e stado  para  c o m  a ed u c a ç ã o  n ão  se esgota  na 

fo rm a ta ç ã o  de  o rç a m e n to s  g enerosos. E necessá rio  q u e  os recu rsos 

sejam  b e m  g eren c iad o s  e ap licados, b e m  c o n to  q u e  os en v o lv id o s  na 

área e s te jam  c red en c iad o s  a d esen v o lv e r po líticas p úb licas  eficazes.

C o m o  a rre m a ta , in s ta  rea lça r q u e  a in c u m b ê n c ia  esta tal para 

ed u cação  é c o m p a r ti lh a d a  e n tre  os en tes  q u e  c o m p õ e m  a F ed eração  
brasileira: U n iã o ,E s ta d o s , D is tr ito  F edera l e M u n ic íp io s  (art. 21 1). E ste

, ' 1' G L E N N , C h arle s . T h e  L im its  o f  E d u c a tio n  Policy, h r  A K K E R M A N 'S , P ie t; D E  
G R O O F .J a n ; P E N N E IV IA N , H ild c  (Eds ), Education L a w  and Policy in tin Urban Soric- 
ty.Ycaibook o f  the European Association fo r  Education L tiw a n d  Policy. v  II. E lo l.inda K h n v e r 
Law In te rn a tio n a l,  1999, p. 36.

151 R I T Z E N .J o .T h e  Im p o r ta n c e  o f E d u c a tio n a l Law  an d  Po licy  in  an  U rb a n  S o c ie ty  

ln :A K K E R M A N S , P ie t; D E  G R O O F .J a n ; P E N N E M  A N , H ild c  (E ds ). Education Law  

and Policy in an Urban Society Yearbook o f  the European Association for Education L iw  and  
Policy, v. II, H o la n d a : K lu w er Law  In te rn a tio n a l,  1999. p  X I

,u  R I T Z E N .J o  T h e  Im p o r ta n c e  o f E d u c a tio n a l Law  a n d  P o licy  in an  U rb a n  Society . 
In .A K K E R M A N S . P ie t .D E  G R O O F .J a n ,P E N N E M A N , H ild e  (E ds ), Education h iw  
and Policy in an Urban Society. Yearbook o f  the European Association for Education L a w  and  

Policy, v. II, H o la n d a : K lu w e r L aw  In te rn a tio n a l,  1999 , p. X I
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reg im e  de  c o lab o ração  e n tre  os m e m b ro s  da F ed eração  re p e te -se  em  
d ip lo m as legais, c o m o  o P lan o  N a c io n a l d e  E d u cação , a Lei d e  D ire 
tr izes  e B ases da E d u c a ç ã o  e a L ei d o  F U N D E B . A o  m esm o  te m p o  
em  q u e  o o rd e n a m e n to  re fe re -se  à so lid a ried ad e  e n tre  as pessoas esta
tais, c o n fe re  a cada q u a l c o m p e tê n c ia s  p riva tivas o u  p reva len tes . E o 
q u e  o ra  se passa a ,ex am in a r.

3.4.3.1. DaUnião

E m  m a té r ia  d e  ed u cação , a C o n s ti tu iç ã o  F edera l (art. 2 1 1 , § l 2) 
o u to rg a  ã U n iã o  o  d ev e r d e  o rg an iza r o  sistem a federal d e  en sin o , 
cu s tea r as in s titu içõ es  federais d e  en s in o  e ex e rc e r  su p le tiv a m e n te  o 
pape l de  g a ran te  para  u m  p ad rão  m ín im o  d e  q u a lid ad e  d o  en sin o . 
C o m p e te  à U n iã o  a in d a  su p o r te  té c n ic o  e  f in an ce iro  para  as po líticas 
estaduais, m u n ic ip a is  e d is trita l para  edu cação . À  U ru âo  foi reserv ad o  
o  pap e l d e  c o o rd e n a d o ra  da p o lítica  n ac io n a l d e  ed u cação , a r t ic u la n d o  

os d ife ren te s  n íveis e sistem as e dem ais in stâncias e d u cac io n a is , e m  
c o n so n â n c ia  c o m  o  art. 8 a da L D B 153. F igu ra  a inda  e n tre  suas a tr ib u i
ções a c o m p e tê n c ia  legislativa p rivativa  para  traça r as d ire tr iz e s  e bases 
da ed u c a ç ã o  n ac io n a l (art. 22 , X X IV , C F /8 8 ) ,  e lab o ra r o  P lan o  N a c io 
nal de  E d u c a ç ã o  (art. 2 1 4 , C F /8 8 )  e leg islar c o n c o r r e n te  e re s id u a l
m e n te  so b re  a e d u c a ç ã o  (art. 2 4 , IX , C F /8 8 ) .

N ã o  se p o d e  tam b ém  d esm erece r o  papel d o  G o v e rn o  Federal e 
d o  C o n g resso  N ac io n a l na fo rm u lação  d o  a rcab o u ço  o rçam en tá rio . O s 
repasses federais são de te rm in an tes  para o  aperfe içoam en to  de ações locais.

O  a rt. 2 1 2  c / c  o  art. 2 0 8 ,V II, d o T e x to  M ag n o , a liado  ao  a rt. 60  
d o  A D C T , n o  p lan o  c o n s titu c io n a l, a lé m  d o  art. 69  da Lei d e  D ire t r i
zes e Bases da E d u cação  e o u tra s  n o rm a s  d e  perfil legal, e s tab e lecem  
a v in cu lação  de  rece itas  da U n iã o  para c u s te io  da e d u c a ç ã o  básica, aí 
in c lu íd a  a ed u c a ç ã o  in fan til.

O  art. 9 2 da L D B  p re c e itu a  q u e  a U n iã o  deve, e m  c o lab o ração  
c o m  os dem ais  en tes  fed e rad o s , e s tab e lece r c o m p e tê n c ia s  e d ire tr iz e s  
para a ed u c a ç ã o  in fan til.

M A L 1S K A , M arco s  A u g u sto . O  Direito à Educação e a Constituição, l’o r to  A leg re  
S é rg io  A n to n io  F ab ris  E d ito r . 2 0 0 1 , p 245 .
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3.4.3.2. Dos Estados e Distrito Federai

O  art. 2 1 1 , § 3 “, da Lei F u n d a m e n ta l d isp õ e  q u e  os E stados e 
D is tr ito  F edera l a tu a rão  p r io r i ta r ia m e n te  n o s  en sin o s  fu n d a m e n ta l e 

m éd io . O  a rt. 17 da L D B  reserva aos E stados e D is tr ito  F edera l a pos

sib ilid ad e  de  m a n te r  in s titu içõ es  p ró p r ia s  de  en s in o , inc lu sive  d e  n ível 
su p e rio r.

O  art. 2 1 2  da C a r ta  M a io r, à sem e lh an ça  da leg islação  o rd in á ria , 

estipu la  a fe tação  d e  recu rsos dos E stados e  D is tr ito  Federa l para e d u 

cação  básica.

3.4.3.3. Dos Municípios

N o  caso dos M u n ic íp io s , o  a rt. 2 1 1 , § 2a, da C o n s ti tu iç ã o  b ras i

leira a tr ib u i aos M u n ic íp io s  a a tu ação  p r io r itá r ia  n o  en s in o  fu n d a m e n 

tal e na ed u c a ç ã o  in fan til. O  art. 10 da L D B  p rescreve  q u e  o  D is tr ito  

F edera l acu m u la rá  as c o m p e tê n c ia s  im a n e n te s  aos m u n ic íp io s .

O  a rt. 1 1,V, da L D B  p reco n iza  q u e :

Art. 11. ( ...)  V -  cabe ao M unicípio oferecer a educação infantil ein 
creches e pré-escolas, e, com  prioridade, o ensino fundam ental, p er
mitida a atuação em  outros níveis de ensino som ente quando estiverem 
atendidas plenam ente as necessidades de sua área de com petência e 
com  recursos acima dos percentuais m ínim os vinculados pela C ons
tituição Federal à m anutenção e desenvolvim ento do  ensino.

C o m o  se vê, a C o n s ti tu iç ã o  c o n fe r iu  c o m  p re p o n d e râ n c ia  ao  

m u n ic íp io  a c o m p e tê n c ia  para  velar pela ed u c a ç ã o  in fan til. C e lso  de 
M e llo  p o n tu a  q u e  n ão  é d ad o  ao  M u n ic íp io  d e m itir -s e  d o  m a n d a to , 

c o n s titu c io n a lm e n te  o u to rg a d o  (art. 2 0 8 , IV ), d e  velar pela ed u c a ç ã o  

in fan til, m á x im e  p o rq u a n to  o T ex to  M a g n o  p re c o n iz a  ser in c u m b ê n 

cia p r io r itá r ia  d o  e n te  m u n ic ip a l p ro m o v e r  a ed u c a ç ã o  in fan til. N ã o  

há q u e  se falar em  d isc r ic io n a rie d a d e  nesta  á re a 154.

IW U R A S IL , STF, 2 * T u rm a , A g R g  n o  R E  4 1 0 .7 1 5 , R e i. M m . C e lso  d e  M ello , l)J I  ' 
3 -2 -0 6 . D isp o n ív e l en v  < vvw vv .stfgov .b r> . A cesso  e m : 10 d ez . 2 0 0 « , 13:30.

88



Esta ênfase m u n ic ip a l n ão  e x im e  o  d ev e r de  au x ílio  dos dem ais  
en te s , a té  p o rq u e  em  geral os o rç a m e n to s  m u n ic ip a is  são in su fic ien te s  
para  fazer fren te  aos m a n d a m e n to s  co n s titu c io n a is  e legais.

M ais u m a  vez o  a rt. 21 2  da L c x  M a te r e  n o rm a s  esparsas d ire c io 
n am  tração  da a rrecad ação  m u n ic ip a l para  f in a n c ia m e n to  da ed u cação .

3.5. Da política nacional para a educação infantil

D ia n te  d o  q u a n to  se disse, p o d e -s e  e x tra ir  u m  respeitável c o n 

t in g e n te  n o rm a tiv o  v e rsan d o  so b re  a ed u c a ç ã o  in fan til. O s  m ú ltip lo s  
d ip lo m as p á tr io s , se c o te jad o s  e am alg am ad o s, c o m p õ e m  u m  a u tê n t i
co  “ P la n o  (ou  P o lítica) N ac io n a l para E d u c a ç ã o  In fa n til” . E o q u e  ora  
se passa a exam in a r.

C o m o  p o n to  d e  p a rtid a , c o m p e te  inves tigar o  T ex to  C o n s t i tu 

c io n a l. C o m o  ad ia n ta d o  retro, o  C o n s ti tu in te  d e  1988 d e m o n s tro u  
co n s id e rá v e l p re o c u p a ç ã o  c o m  a ed u cação . N o  caso  e sp ec ífico  da 
e d u c a ç ã o  in fan til, d e d ic o u  a lgum as passagens. N o  a rt. 6 a, X X V , asse

g u ra  aos trab a lh ad o re s  o  a te n d im e n to  g ra tu ito  e m  c rech es  e p ré -e s c o -  
las. N o u tro  m o m e n to , d e te rm in a  q u e  os M u n ic íp io s  d e sen v o lv am  

p ro g ram as de  ed u c a ç ã o  p ré -e sco la r , c o m  a c o o p e ra ç ã o  té c m e o -f in a n -  

ce ira  da U n iã o  e dos E stados (art. 3 0 ,V I). N o  tí tu lo  da O rd e m  S ocial, 

g a ran te  o  acesso à ed u c a ç ã o  in fan til a té  os seis anos de  id ad e  (art. 208 , 
IV ). E lege  o  M u n ic íp io  c o m o  p rin c ip a l responsável p e lo  p a tro c ín io  da 
ed u c a ç ã o  in ic ia l (art. 2 1 1 , § 2a). F in a lm e n te , o  C o n s ti tu in te  d e riv ad o  

p ro c u ra  sa lv ag u ard a r o  f in a n c ia m e n to  da e d u c a ç ã o  in fan til c o m  a 
c ria ção  d o  F U N D E B  (art. 60  d o  A D C T ) .

V o ltan d o -se  para  o  e sp ec tro  in fra c o n s titu c io n a l, o b se rv a -se  q u e  
o leg is lado r b ras ile iro  traça  g en e ro so  n ú m e ro  d e  p ro g ram as p o lítico s , 
te n d o  c o m o  d es tin a tá rio s  os g o v e rn o s  federa l, es tadua l, d is trita l e m u 
nic ipal.

N a  este ira  das d ire tr iz e s  c o n s titu c io n a is , o  E s ta tu to  da C ria n ç a  e 

d o  A d o le scen te , c r ia d o  pela Lei n . 8 .0 6 9 /9 0 ,  re ite ra  o  d e v e r  so lid á rio  
en tre  E stado , so c ied ad e  e  fam ília  c o m  a ed ucação . P ro c lam a  a p r io r i 
d ad e  d e  p o líticas  púb licas sociais, in c lu in d o  a ed u cação , além  d e  re fo r
çar o  d ire ito  d e  a te n d im e n to  e m  c re c h e  e p ré -e sc o la  às c rian ças de 
zero  a seis anos d e  id ad e  (art. 54, IV ). C o m o  a rrem a te , c o n c e b e  m e d i

89



das ju d ic ia is  específicas para  p ro te ç ã o  das c rian ças e ad o lescen tes , q u e  
se rão  m ais b e m  e sc ru tin ad as  e m  ca p ítu lo  p o s te r io r .

E m  1 993 , a Lei O rg â n ic a  da A ssis tên c ia  S o c ia l -  L O A S , Lei n. 
8 .7 4 2 , in se re  e n tr e  seus o b je t iv o s  a p ro te ç ã o  às c r ia n ç a s  c a re n te s  

(a r t. 2 “).

U lte r io rm e n te ,  a Lei 9 .3 9 4 /9 6  e s tab e leceu  as d ire tr iz e s  e bases 
da ed u c a ç ã o  b rasile ira  (L D B ). N o  to c a n te  à ed u c a ç ã o  in fan til, co n s ig 
na se tra ta r  da p rim e ira  e tap a  da ed u cação  básica. Sua fina lidade  é o 
d e se n v o lv im e n to  in teg ra l da c ria n ç a  a té  seis an o s de  id ad e , em  seus 
aspectos físico, p sico ló g ico , in te le c tu a l e social, c o m p le m e n ta n d o  a ação 
da fam ília  e da c o m u n id a d e . N o te - s e  q u e , s e g u n d o  a L D B , a ed u c a ç ã o  
in fan til a b ran g e  n ão  só  a fo rm ação  in te lec tu a l, c o m o  o  e s tím u lo  psi
cossocial d o  ed u c a n d o . Isto  sign ifica d iz e r  q u e  as c rech es  c p ré -esco las  
p rec isam  estar apare lhadas c o m  d o c e n te s , p ed ag o g o s  e psicó logos.

A L D B  re p re se n to u  ta m b é m  u m  m a rc o  d iv iso r  da e d u c a ç ã o  
in fan til n o  B rasil, na  m ed id a  e m  q u e  fix o u  o  p razo  d e  três an o s para  
q u e  as c rech es e p ré -esco las  ex is ten tes  in teg rassem  o  re spec tivo  sistem a 

d e  en s in o  (art. 89). A d e q u a n d o -se  ao  T ex to  C o n s ti tu c io n a l, a L D B  
d es lo co u  da área assistencial p ara  a área e d u cac io n a l o  a te n d im e n to  das 

c rianças d e  ze ro  a seis anos.

C m c o  anos d ep o is , o  P lan o  N a c io n a l para  E d u c a ç ã o  (P N E ) d e s

p o n ta  c o m o  v e to r  d e  o r ie n ta ç ã o  g o v e rn a m e n ta l (Lei n . 1 0 .1 7 2 /2 0 0 1  
c / c  a rt. 21 4  da C F /8 8 ) .  O  P N E  p ro p õ e , p o r  ex em p lo , q u e  a o fe rta  
pú b lica  d e  ed u c a ç ã o  in fan til c o n c e d a  p r io r id a d e  às c rian ças das fam í

lias d e  m e n o r  ren d a , s i tu a n d o  as in s titu içõ es  de  ed u c a ç ã o  in fan til nas 
áreas d e  m a io r  n ecess id ad e  e nelas c o n c e n tra n d o  o  m e lh o r  de  seus 
recu rso s té cn ico s  e p e d ag ó g ic o s . D ev e -se  c o n te m p la r , ta m b é m , a n e 
cessidade d o  a te n d im e n to  e m  te m p o  in teg ra l para as c rianças d e  idades 
m e n o re s , das fam ílias d e  ren d a  m ais ba ixa , q u a n d o  os pais trab a lh am  
fora d e  casa. Essa p r io r id a d e  n ão  p o d e , e m  h ip ó te se  a lg u m a , c a ra c te 
riz a r a ed u c a ç ã o  in fan til pú b lica  c o m o  u m a  ação  p o b re  para pob res . 
O  q u e  o  P N E  re c o m e n d a  é u m a  ed u cação  d e  q u a lid ad e  p re c ip u a m e n -  
te  para  as c rianças m ais su jeitas à ex c lu são  o u  v itim as dela . A ex p an são  
q u e  se verifica  n o  a te n d im e n to  das c rianças d e  6 e 5 an o s d e  idade  
c o n d u z irá  in v a riav e lm en te  à un iversa lização , tr a n sc e n d e n d o  a q u estão  
da ren d a  fam iliar.
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C o n tira m -s e  os o b je tiv o s  e m etas para a ed u c a ç ã o  in fan til no  
Brasil d u ra n te  o  d e c ê n io  2 0 0 1 /2 0 1 0 155:

3. O bjetivos e Metas

1. Ampliar a oferta de educação infantil de form a a a tende r,em  cinco 
anps, a 30% da população de até 3 anos de idade e 60% da população 
de 4 e 6 anos (ou 4 e 5 anos) e, até o final da década, alcançar a meta 
de 50% das crianças de 0 a 3 anos e 80% das de 4 e 5 anos.

2. Elaborar, no prazo de um  ano, padrões m ínim os de infraestrutura 
para o  funcionam ento  adequado das instituições de educação infantil 
(creches e pré-escolas) públicas e privadas, que, respeitando as diver- 
sidades regionais, assegurem o atendim ento  das características das dis
tintas faixas etárias e das necessidades do processo educativo quanto  a:

a) espaço in terno, com  iluminação, insolação, ventilação, visão para o 
espaço externo, rede elétrica e segurança, água potável, esgotam ento 
sanitário;

b) instalações sanitárias e para a higiene pessoal das crianças;

c) instalações para preparo e /o u  serviço de alimentação;

d) am biente in terno  e ex terno  para o  desenvolvim ento das atividades, 
conform e as diretrizes curriculares e a m etodologia da educação in 
fantil, incluindo o repouso, a expressão livre, o m ovim ento  e o b rin 
quedo;

e) m obiliário, equipam entos e materiais pedagógicos,

f) adequação às características das crianças especiais **

3. A partir do segundo ano deste p lano ,som ente autorizar construção 
e funcionam ento  de instituições de educação infantil, públicas ou 
privadas, que atendam  aos requisitos de infraestrutura definidos no 
item  anterior.

4. Adaptar os prédios de educação infantil de sorte que, cm cinco 
anos, todos estejam conform es aos padrões m ínim os de infraestrutura 
estabelecidos.

5. Estabelecer um  Programa N acional de Form ação dos Profissionais 
de educação infantil, com  a colaboração da U nião, Estados c M um cí-

l5i D ia n te  da a m p litu d e  d e  m a té ria s  ab o rd ad as  na L ei, c o m o  ta m b é m  a c lareza c o m  

q u e  re d ig id o  o  te x to  legal, o p to u -s e  p o r  tra n sc re v c -lo  l ite ra lm e n te
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pios, inclusive das universidades e institutos superiores de educação e 
organizações não governam entais, que realize as seguintes metas:

a) que, em cinco anos, todos os dirigentes de instituições de educação 
infantil possuam form ação apropriada em  nível m édio (modalidade 
N orm al) e, em  dez anos, form ação de nível superior;

b) que, em  cinco anos, todos os professores tenham  habilitação espe
cífica de nível m édio e, em dez anos, 70% tenham  form ação específi
ca de nível superior.**

6. A partir da vigência deste plano, som ente adm itir novos profissio
nais na educação infantil que possuam a titulação m ínim a em nível 
m édio, modalidade norm al, dando-se preferência à admissão de pro
fissionais graduados em curso específico de nível superior.

7. N o prazo m áxim o de três anos a contar do início deste plano, co 
locar em  execução program a de form ação em serviço, em  cada m u
nicípio ou por grupos de M unicípio, preferencialm ente em articula
ção com  instituições de ensino superior, com  a cooperação técnica e 
financeira da U nião  e dos Estados, para a atualização perm anente  e o 
aprofundam ento dos conhecim entos dos profissionais que atuam  na 
educação infantil, bem  com o para a form ação do pessoal auxiliar **

8. Assegurar que, em  dois anos, todos os M unicípios tenham  definido 
sua política para a educação infantil, com  base nas diretrizes nacionais, 
nas norm as com plem entares estaduais e nas sugestões dos referenciais 
curriculares nacionais.

9. Assegurar que, em  três anos, todas as instituições de educação in
fantil tenham  form ulado, com  a participação dos profissionais de edu
cação neles envolvidos, seus projetos pedagógicos.**

10. Estabelecer em todos os M unicípios, no prazo de três anos, sem 
pre que possível em articulação com  as instituições de ensino supe
rio r que tenham  experiência na área, um sistema de acom panham en
to, controle e supervisão da educação infantil, nos estabelecim entos 
públicos e privados, visando ao apoio técnico-pedagógico para a m e
lhoria da qualidade e á garantia do cum prim en to  dos padrões m ín i
mos estabelecidos pelas diretrizes nacionais e estaduais.

1 I Instituir mecanism os de colaboração entre os setores da educação, 
saúde e assistência na m anutenção, expansão, administração, controle 
e avaliação das instituições de atend im ento  das crianças de 0 a 3 anos 
de idade.**
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12. G arantir a alim entação escolar para as crianças atendidas na edu 
cação infantil, nos estabelecim entos públicos e conveniados, através 
da colaboração financeira da U nião e dos Estados.**

13. Assegurar, em  todos os M unicípios, o fo rnecim ento  de materiais 
pedagógicos adequados às faixas etárias e às necessidades do trabalho 
educacional, de form a que, em  cinco anos, sejam atendidos os padrões 
m ínim os de infraestrutura definidos na meta n. 2. **

14. Incluir as creches ou  entidades equivalentes no sistema nacional 
de estatísticas educacionais, no prazo de três anos *

15. Extinguir as classes de alfabetização incorporando  im ediatam ente 
as crianças no ensino fundam ental e matricular, tam bém , naquele ní
vel todas as crianças de 7 anos ou mais que se encontrem  na educação 
infantil.

16. Im plantar conselhos escolares e outras formas de participação da 
com unidade escolar c local na m elhoria do funcionam ento  das insti
tuições de educação infantil e no enriquecim ento  das oportunidades 
educativas e dos recursos pedagógicos.

17. Estabelecer, até o final da década, em  todos os M unicípios e com  a 
colaboração dos setores responsáveis pela educação, saúde e assistência 
social e de organizações não governam entais, programas de orientação 
e apoio aos pais com  filhos entre 0 e 3 anos, oferecendo, inclusive, as
sistência financeira,jurídica e de suplem entação alim entar nos casos de 
pobreza, violência doméstica e desagregação familiar extrema **

18. A dotar progressivamente o atendim ento  em  tem po integral para 
as crianças de 0 a 6 anos.

19. Estabelecer parâm etros de qualidade dos serviços de educação 
infantil, com o referência para a supervisão, o controle e a avaliação, e 
com o instrum ento  para a adoção das medidas de m elhoria da quali
dade.**

20. Prom over debates com  a sociedade civil sobre o direito  dos traba
lhadores à assistência gratuita a seus filhos e dependentes em  creches 
e pré-escolas, estabelecido no art. 7a, XXV, da C onstituição Federal. 
** Encam inhar ao Congresso N acional pro jeto  de lei visando à regu
lam entação daquele dispositivo. *

21. Assegurar que, em todos os M unicípios, além de outros recursos 
municipais os 10% dos recursos de m anutenção e desenvolvim ento 
do ensino não vinculados ao F U N D E F  sejam aplicados, p rio ritaria
m ente, na educação infantil.**
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22. (V ETA D O l

23. Realizar escudos sobre custo da educação infantil com  base nos 
parâm etros de qualidade, com  vistas a m elhorar a eficiência e garantir 
a generalização da qualidade do atendim ento.**

24. Ampliar a oferta de cursos de form ação de professores de educa- 
. çào infantil de nível superior, com  conteúdos específicos, p rio ritaria

m ente nas regiões onde o déficit de qualificação é maior, de m odo a 
atingir a m eta estabelecida pela LDB para a década da educação.**

25. Exercer a ação supletiva da U nião e do Estado ju n to  aos M unicí
pios que apresentem  maiores necessidades técnicas e financeiras, nos 
terinos dos arts. 30.VI e 211, § 1“, da C onstitu ição Federal **

26. O bservar as metas estabelecidas nos demais capítulos referentes à 
educação infantil.

U m  passo re c e n te  d a d o  em  p ro l da ed u c a ç ã o  in fan til co n sis te  em  
sua in c lu são  n o  re c é m -c r ia d o  F U N D E B  (in s titu íd o  pela  E C  n. 53 e 
re g u la m e n ta d o  pela  L ei n . 1 1 .4 9 4 /2 0 0 7 ) . O  § 4a d o  a rt. 10 da Lei n. 
1 1 .4 9 4 /2 0 0 7  d isp õ e  q u e  “ O  d ire ito  à e d u c a ç ã o  in fan til sera asseg u 
rad o  às c rian ça s  a té  o  té r m in o  d o  a n o  le tiv o  em  q u e  c o m p le ta re m  6 

(seis) an o s d e  id a d e ” . A inda a p ro p ó s ito  da E C  n. 5 3 /2 0 0 6 ,  c o n v é m  
m e n c io n a r  a m o d if ic a ç ã o  in tro d u z id a  n o  in c iso  IV  d o  a rt. 2 0 8 , da Lei 
M aio r. C o m  a su p e rv e n iê n c ia  da E C  n. 5 3 /2 0 0 6 , o  d ire ito  c o n s t i tu 

c io n a l ao  p r im e iro  e s tág io  da e d u c a ç ã o  básica f ico u  a d s tr ito  aos m e 
n o res  d e  c in c o  anos. E m  q u e  pese esta a lte ração  d o  art. 2 0 8 , IV, da 
C F /8 8 ,  o  fa to  é q u e  o ac im a re fe re n c ia d o  a rt. 10, §  4 a, da Lei n. 
1 1 .4 9 4 /2 0 0 7  m a n té m  o  acesso a té  o  fim  d o  a n o  le tiv o  em  q u e  so b re 
v ie r a id ad e  d e  seis anos.

C o m  o F U N D E B , os in v e s tim e n to s  para  e d u c a ç ã o  passam  a 
c o n te m p la r  a e d u c a ç ã o  in fa n ti l . O  fu n d o  a n te c e s s o r  (F U N D E F )  
m a n tin h a -se  c irc u n sc rito  ao  en s in o  fu n d am en ta l. A  p a r tir  d e  ago ra , a 
escassez d e  recu rso s  para ed u c a ç ã o  in fan til te n d e  a ser a ten u a d a . E spe- 
ra-se  q u e  isto  reverta  para u m a  m e lh o ra  n o  en s in o  de  q u a lidade .

M e rc ê  d o  q u a n to  e x p e n d id o , d e p re e n d e -se  q u e  o  o rd e n a m e n to  
b ras ile iro  é p ró d ig o  n o  q u e  se refere  às po líticas para  ed u c a ç ã o  in fan 
til. C o n q u a n to  os g o v e rn an te s  d e te n h a m  a p re rro g a tiv a  d e  m a tu ra r  
p ro g ram as p o lítico s  e a lo ca r os recu rso s d isp o n ív e is , es tão  ju n g id o s  aos 
c o m a n d o s  n o rm a tiv o s  p ré -d e se n h a d o s . A  m a rg e m  de  d is c r ic io n a r ie -
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d ad e  110 c a m p o  ed u c a c io n a l é m itig ad a . Esse fa to  traz c o m o  rep e rcu s

são a poss ib ilidade  d e  m a io r  c o n tro le , inc lusive  p o r  p a rte  d o  P o d e r  

Ju d ic iá r io . Tal sin d icân c ia  é levada a e fe ito  n ão  sob  o  â n g u lo  p o lítico , 
m as sim  ju r íd ic o , à lu z  da legislação.

3.6. Da reserva do possível e do mínimo existencial

A n a tu reza  p res tac io n a l d o  d ire ito  à ed u c a ç ã o  in fan til a tra i, de 
fo rm a  in ex o ráv e l, o  e n fre n ta m e n to  d e  o u tro  p o n to : a p ro b lem á tica  
c o n d u c e n te  às lim itaçõ es  financeiras e ju r íd ic a s  d o  p rin c ip a l d e s tin a 
tá r io  da n o rm a , o  E stado .

É in c o n tro v e rso  q u e  a escassez d e  recu rso s c o m p ro m e te  a e fe ti
vação de  c o m a n d o s  n o rm a tiv o s  p restacionais. A  b e m  da verdade, p o d e m  
ser a p o n ta d o s  do is fa to res q u e  re p e rc u te m  n e g a tiv a m e n te  so b re  a a tu 
ação  p res tac io n a l d o  E stado . D e  u m  lad o  su rg e  a lim itação  m a te ria l, 
is to  é, a f in itu d e  d e  recu rso s p ro p r ia m e n te  d ita .J u n to  a esta, e m e rg e m  
ta m b é m  e m p e c ilh o s  d e  o rd e m  ju r íd ic a , estes ú ltim o s  a tre lad o s à p o s 
sib ilidade  ju r íd ic a  de  d isp o r  dos recu rso s  d isp o n ív e is156. A m b o s  os as
p ec to s , m a te ria l e ju r íd ic o , assoc iam -se  à id e ia  da “ rese rva  d o  possível” .

A o r ig e m  da  c láusu la  da reserva d o  possível (ou  V orb ch a h  des 

M òglicheii) re m e te  à C o r te  C o n s ti tu c io n a l F edera l da A lem an h a . N o  

e m b le m á tic o  ju lg a m e n to  d o  p rocesso  so b re  o d ire ito  d e  acesso ao 

en s in o  s u p e r io r  [iium erus c lam as E ntsclieidiing -  B V erfG E  3 3 ,3 0 3  (333)], 
a C o r te  tedesca  assen to u  q u e  a co n c re tiz a ç ã o  de  p ressu p o sto s táticos 
n ecessário s para  o  ex e rc íc io  de  d e te rm in a d o  d ire ito  su b m e te -s e  à re

serva do possível, is to  é, deve  c o rre sp o n d e r  àq u ilo  q u e  o in d iv íd u o  p o d e  
razoavelm ente  e x ig ir  da soc iedade . In d e p e n d e n te m e n te  da d is p o n ib ili
d ad e  d e  recu rso s, n ão  haveria  a o b rig a ç ã o  estatal d e  fo rn e c e r  to d o  e 
q u a lq u e r  d ire ito , d e s titu íd o  de  razoab ilidade . D ita  razo ab ilid ad e  d e 
p e n d e , n o u tra  p o n ta , de  u m  ju íz o  de  p o n d e ra ç ã o  en tre  os valores e 
d ire ito s  en v o lv id o s  na h ip ó te se  c o n c re ta 157.

IW' s A K L E T , In g o  W olfgang . A  eficácia dos diieitos fundam entais P o r to  A leg re : L ivraria 
d o  A d v o g ad o , 1998, p. 260 .

157 S A R L E T , lo g o  W olfgang . A  efuácia dos direitos fundam enta is . P o r to  A leg re : L iv raria  
d o  A d v o g ad o , 1998, p. 261 .
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A p a r tir  das p rem issas d e lin ead as p e lo  T rib u n a l a lem ão , to rn a -se  
m ais clara , e  a té  ú til, a d is tin ção  en tre  lim itação  m a te ria l e lim itação  
ju r id ic a . N u m  país c o m o  a A lem an h a , o n d e  d if ic ilm e n te  se co g ita ria  
da falta de  fu n d o s  para  su b sid ia r d ire ito s  fu n d am en ta is , os in d iv íd u o s  
n ão  tê m  acesso ir re s tr ito  às un iversidades. P e rceb a-se  q u e  lá o  p ro b le 
m a d iz  m ais resp e ito  à lim itação  ju r íd ic a  q u e  à m a te ria l. O  pape l d o  
E s tad o -p ro v id ê n c ia  e n c o n tra  o b s tácu lo  n ão  p ro p r ia m e n te  na ausência  
d e  verbas púb licas, m as, so b re tu d o , na p ró p r ia  c o n c e p ç ã o  d o  razoável. 
N ã o  é p o rq u e  há u m a  a b u n d â n c ia  d e  recu rso s, q u e  a so c ied ad e  será 
c o n s tra n g id a  a d issipá-los c o m  m ed id as tidas p o r  ir rac io n a is  o u  des
p ro p o rc io n a is . A lém  disso, p o r  m ais g en ero sa  q u e  seja a a rrecad ação  de  
u m  E stado , esta n ão  é in fin ita . O  P o d e r  P ú b lic o  sem p re  terá  recu rso s 
in su fic ien tes  para p ro m o v e r  u m  a lto  p a d rã o  d e  v ida para a to ta lid ad e  
d e  seus súd ito s.

A o  se falar em  escassez d e  recu rso s e reserva d o  possível, é re c o r 
re n te  na d o u tr in a  e ju r is p ru d ê n c ia  a m e n ç ã o  à o b ra  de  H o lm e s  e 
S u n s te in l5tt. A  c o n tr ib u iç ã o  deles p o d e  p a rece r à p r im e ira  vista e le 
m en ta r. N a d a  o b s ta n te , re tra ta  u m  d ad o  irre fu táve l da rea lid ad e , c o m  
o  q u a l os g esto res p ú b lico s  e  o p e ra d o re s  d o  d ire ito  p rec isam  c o n ta r : 

os d ire ito s  sociais, assim  c o m o  os d ire ito s  e lib e rd ad es in d iv id u a is , 
im p lic a m  o  e m p re g o  de  recu rso s p ú b lico s. Essa m áx im a  é ap licável 
ta n to  a d ire ito s  p res tac iona is  e m  se n tid o  e s tr ito  (positivos) q u a n to  a 
d ire ito s  de  defesa (n eg a tiv o s)1’9.

E m  países c o m o  o  B rasil,as lim itaçõ es  m a te ria is  g an h am  p re p o n 
d e rân c ia . A rece ita  estatal se m ostra  in capaz  d e  fazer fren te  à h is tó rica  
d ív id a  social. D es ta r te , o  fe n ô m e n o  da escassez de  recu rsos e, p o r  c o n 
se g u in te , a reserva d o  possível d e se m p e n h a  pap e l decis ivo  na c o n c re 
tização  d o  d ire ito  à edu cação . C o n q u a n to  p o sitiv ad o  n o  T ex to  C o n s 
ti tu c io n a l, o  d ire ito  social à ed u c a ç ã o  deve  c o a d u n a r-se  co m  os re c u r 
sos p ú b lico s  à d isposição .

IW H O L M E S , S te p h e n , S U N S T E IN , C ass. T he C ost oj Rights. tV hy  Liberty D tp ends nu 
laxes. N o v a  Io rq u e 'W . W. N o r to n  & C o m p a n y , 1999.

IW STF. ST A  n . 2 7 8 -6 /A L , ILel M in . G ilm a r M en d e s . D ec isão  d isp o n ib iliz a d a  110 s itio  

e le trô n ic o  h t tp : / /v v w w .s t f .g o v  b r /a r q u i v o /c m s /n o t ic ia N o t ic ia S t f /a n e x o /S T A 2 7 8 .  
p d f. A cesso  em : 25  o u t.  201)8. 17:10 . Decisão pendente cie pnblicayào na data da pesquisa.
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A o  se falar e m  reserva d o  possível, p re p o n d e ra  a in te rp re ta ç ã o  de  

q u e  o  n ú c le o  d e  d ire ito s  re la c io n ad o s  à d ig n id a d e  da pessoa h u m an a  

estaria  liv re  das am arras  in e re n te s  à reserva d o  possível. A  a b ran g ên c ia  
d o  v e r te n te  en sa io  n ão  au to r iz a  u m  ex a m e  p o rm e n o r iz a d o  d e  todas 

as n u an ces  atreladas ao  p r im a d o  da d ig n id a d e  h u m a n a . F o r isso, para 

fins deste  e s tu d o , d ir -se -á  q u e  a c o n c e p ç ã o  d e  d ig n id a d e  da pessoa 

h u m a n a  e n c o n tra  re ssonânc ia  nas ideias d e  m ín im o  existencial.

N e ste  p a rticu la r, R ic a rd o  L ô b o  T o rres  assinala q u e  m u ito  e m b o 

ra o  c h a m a d o  m ín im o  ex is ten c ia l n ão  te n h a  d icçã o  c o n s titu c io n a l 

específica  e ex p líc ita , e le  p o d e  ser d e te c ta d o  e m  in ú m e ra s  passagens 

da C a rta  M ag n a . A  n o ç ã o  d e  m ín im o  ex is tenc ia l estaria  in se rid a  nos 

p r in c íp io s  co n s titu c io n a is  q u e  o in fo rm a m , tais c o m o  ig u a ld ad e , d e 

v id o  p rocesso  legal e liv re  in ic ia tiv a1611.

A lex y  c e rt if ic a , p o r  sua  vez , q u e  o  m ín im o  ex is te n c ia l c o n te m 

pla u m a  reg ra  c o n s t i tu c io n a l , s e n d o  re su ltad o , d e  u m  lado , da p o n 

d e ra ç ã o  dos p r in c íp io s  da d ig n id a d e  da pessoa  h u m a n a  e da ig u a ld a 

d e  real e, d e  o u tro , das n o ç õ e s  de  sep a ração  dos p o d e re s  (in c lu siv e  a 

c o m p e tê n c ia  p ara  v in c u la ç à o  o rç a m e n tá r ia )  e d e  c o m p e tê n c ia  d o  

leg is lad o r d e m o c rá tic o , re sp e ita d o  o  lim ite  in a to  aos d ire ito s  d e  te r 

c e iro s161. Ele en s in a  q u e  os d ire ito s  socia is e le m e n ta re s  são  g a ra n t i-  

d o re s  d e  u m  m ín im o  v ita l, de  u m a  v id a  s im p les , c o m  acesso  a e d u 

cação  esco la r, a fo rm a ç ã o  p ro fiss io n a l e a u m  p a ta m a r  básico  d e  as

sis tên c ia  m é d ic a 162.

C a n o ti lh o  p o n tif ic a  q u e  u m  d ire ito  social so b  “ reserva dos cofres 

c h e io s” equ ivale , na p rá tica , a n e n h u m a  v in c u la ç à o  ju r íd ic a . Para a te 

n u a r  esta d e so la d o ra  c o n c lu s ã o  ad ia n ta -se , p o r  vezes, q u e  a ú n ic a  
v in cu laçào  razoável e possível d o  E stado  em  sede  d e  d ire ito s  sociais se 

re c o n d u z  à g aran tia  d o  m ín im o  social” . A ide ia  d e  m ín im o  social está

"■ "T O R R E S , R ic a r d o  L ô b o . O  M in im o  ex isten c ia l e o s D ire ito s  F u n d a m e n ta is  In: 
Revista de Direito da Procuradoria Geral do Estado do R J , n . 4 2 , 1990 , p. 09 .

A L E X Y , R o b e r t .  Teoria de los Deiechos Fundam entales.T rod . E rn e s to  G a rz o n  V aldés. 

M ad r id : C e n t ro  d e  E s tú d io s  P o lítico s  y C o n sd tu c io n a le s ,  1993 , p. 4 9 4  e  ss.

A L E X Y , R o b e r t  Teoria de los Derechos F tindanicnta les.T rid . E rn e s to  G a rz o n  Valdés. 

M ad r id : C e n t ro  dc  E s tú d io s  P o lítico s  y C o n s ti tu c io n a le s , 1993, p. 495 .
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in tim a m e n te  en tre laçad a  c o m  o d ev e r d o  E stado  em  assegurar a d ig 
n id ad e  da pessoa h u m a n a 163.

A Lei n . 8 .7 4 2 /9 3  versa so b re  a A ssistência S ocia l. E m  seu art. 1“ 
p rescreve  q u e  a assistência social é d ire ito  d o  c id ad ã o  e d ev e r d o  Es
tad o , c o m  o fito  d e  p ro v e r os m ín im os sociais e as necessidades básicas.

O  d ire ito  à ed u cação  te m  p e lo  m en o s  do is b o n s  m o tiv o s  para 
figu rar n o  rol de  d ire ito s  m in im a m e n te  exig íveis. A u m a  p o rq u e  se 
revela d ire ito  basilar e essencial para o  a tin g im e n to  das p e rso n a lid a d e  e 

d ig n id ad e  h um anas . A  duas p o rq u e  serve  de  p o n te  para u m a  p lê iade  de  

o u tro s  d ire ito s  ig u a lm en te  essenciais para  a d ig n id ad e  d o  ser h u m an o .

As raízes d o  m ín im o  ex is ten c ia l re m o n ta m  tnais u m a  vez à ju r i s 

p ru d ê n c ia  a lem ã. A ndreas K rell lem b ra  q u e  a C o r te  C o n s ti tu c io n a l 

a lem ã c o n s tru iu  a te o r ia  de  u m  “ m ín im o  d e  e x is tê n c ia ” a p a r t ir  d o  
p r in c íp io  da d ig n id a d e  da pessoa h u m a n a  (art. 1 , 1 ,da Lei F u n d a m e n 
tal de  B o n n ), c o m b in a d o  c o m  os d ire ito s  à v ida  e à in te g r id a d e  física, 

e  m e d ia n te  in te rp re ta ç ã o  sistem ática  c o m  o  p r in c íp io  d o  E stad o  S ocial 
(art. 2 0 , 1,L F). N a  m esm a to ad a , a C o r te  se d im e n to u  q u e  esse “ p ad rão  

m ín im o  in d isp en sáv e l” n ão  p o d e r ia  se r d esen v o lv id o  p e lo  J u d ic iá r io  
c o m o  “ sistem a acab ad o  de  so lu ç ã o ” . D ev e ria , isso sim , rea lizar-se  a tra 

vés d e  u m a  “ casu ística  g rad u a l e c au te lo sa” 164. Para K rell a te o r ia  d o  

m ín im o  ex is ten c ia l te m  c o m o  fu n ção  d o ta r  o  in d iv íd u o  d e  u m  d ire i

to  su b je tiv o  o p o n ív e l ao  P o d e r P ú b lico  e m  casos d e  flag ran te  d im i
n u ição  da p res tação  dos se rv iços sociais básicos q u e  g a ra n te m  a sua 

ex is tên c ia  d igna .

*'■’ C A N O T I L H O .J  J G o m e s . Direito C onstitucional 5. cd . C o im b ra . L iv raria  A lm c d i-  
na , 1991, p. 439 .

K R E L L , A ndreas  J o a c ln m . R ea liz a ç ã o  dos  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  socia is  m e d ia n te  
c o n tro le  ju d ic ia l  da p re s tação  d o s  serv iço s  p ú b lico s  básicos. In Direitos &  Deveres -  

Revista tio Centro tle Ciências Jurídicas da Universidade Federal de Alagoas, A n o  111, n . 5 
j u l . /d e z  1999 , p 1 4 4 -1 4 5 . K rell le m b ra  q u e  a Lei F u n d a m e n ta l a lem ã  d e  19 4 9  não  

c o n te m p lo u  n o rm a s  q u e  c o n fe re m  d ire ito s  su b je tiv o s  a p res taçõ es. Isso se d eve  em  
g ra n d e  parcela  às fru straçõ es  p ro p o rc io n a d a s  pe la  b a ix a  e ficácia  q u e  o s d ire ito s  socia is  

g o z a ta m  so b  a c g id e  da C a r ta  de  W eim ar (1 9 1 9 ), ine ficácia  esta q u e  fo r ta le c e u  os 

m o v im e n to s  de  ex tre m a  d ire ita  e e sq u e rd a  p o lític a  q u e  a n te c e d e ra m  a 2 J G ra n d e  
G u e rra .
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L ò b o  T o rres , de  o u tra  p o n ta , n a rra  q u e  o  in im m o  ex is ten c ia l 
co n s titu i u m  d ire ito  fu n d a m e n ta l e p re n d e -se  às ideias d e  so b re v iv ê n 
cia, d ig n id ad e  h u m a n a , c o n d iç õ e s  m a te ria is  da ex is tên c ia , dos quais 
n e m  m esm o  p ris io n e iro s , d o e n te s  m en ta is  e in d ig e n te s  p o d e m  ser 
p rivados. O  c itad o  n ú c le o  basilar d e  d ire ito s  fu n d am en ta is  (ou  m ín im o  
ex is teneia l) seria  u m a  das fe ições da lib e rd ad e  h u m a n a , afinal, para  q u e  
o  h o m e m  possa ser c o n s id e ra d o  liv re  ele p recisa  u su fru ir  d e  c o n d iç õ e s  
m a te ria is  m ín im a s1'” .

E m  te rras  d e  a lé m -m a r, o  m estre  J .J . C a n o ti lh o  en u n c ia  q u e :

Das várias norm as sociais, econôm icas e culturais é possível deduzir- 
-se um  princípio ju ríd ico  cstruturante de toda a ordem  cconóm ico- 
-social portuguesa, todos (princípio da universalidade) têm  um  direi
to  fundam ental a um  núcleo básico de direitos sociais (m inim um  core 
oj économie and social riglus), na ausência do qual o estado português se 
deve considerar infractor das obrigações jurídico-sociais constitucio
nal e in ternacionalm ente impostas. N esta perspectiva,“ o rendim ento  
m ínim o garantido” , as “prestações de assistência social básica” , o “ sub
sídio de desem prego” são verdadeiros direitos sociais orig inariam ente 
derivados da constituição sem pre que eles constituam  o standard m í
nim o de existência indispensável à fruição de qualquer d ire ito '“’.

P ro sseg u in d o  na ten ta tiv a  d e  d esv en d ar os c o n to rn o s  d o  re fe rid o  
m ín im o  ex is ten c ia l, vale re c o r re r  ao escó lio  de  ln g o  S arle t, para  q u e m  
a n o ç ã o  de  m ín im o  ex is tenc ia l c o m p re e n d e  o  c o n ju n to  d e  p res tações 
m a te ria is  q u e  a sseg u ram  a cada in d iv íd u o  urna  v ida  saudáve l, q u e  
c o rre sp o n d a  a p ad rõ es  qua lita tivos m ín im o s . Sarle t su g e re  q u e  o  c o n 
c e ito  d e  m ín im o  ex is ten c ia l é m ais am p lo  q u e  a c o n c e p ç ã o  libera l de  
m era  so b rev iv ên c ia  o u  m ín im o  vital. A barca  o  ideal d e  v ida d ig n a , isto  
é, d e  c o n d iç õ e s  m a te ria is  aptas a p ro p o rc io n a r  u m a v ida  d ig n a 167.

' “ T O R R E S ,  R ic a rd o  L ôbo . O  M ín im o  ex isten c ia l e  o s D ire ito s  F u n d a m e n ta is . In: 
Revista de Direito da Procuradoria Geral do Estado do RJ, n . 42 , 1990 , p. 69 .

IM' C A N O T IL H O .J .J .  G o m e s , Constituição D iligente e vinculacão do legislador, c o n tr ib u to  

p a ra  a c o m p re e n s ã o  das n o rm a s  c o n s t i tu c io n a is  p ro g ra m á tic a s .  2 . e d . C o im b ra :  

C o im b ra  E d ., 2001

167 S A R L E T , ln g o  W olfgang . A  eficácia dos direitos fundamentais. P o r to  A leg re  L ivraria 
ilo  A d v o g ad o , 2 0 0 6 , p. 4 5 5 -4 5 6 .
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Esta tese e n cam p ad a  p o r  S arle t c o n tra r ia  o  e n te n d im e n to  de 
o u tro s  d o u tr in a d o re s  d e  relevo , os quais d e fe n d e m  q u e  o  m ín im o  

ex is ten c ia l d eve  ser v is to  d e  m o d o  restritivo , a tre lad o  às c o n d iç õ e s  
ind ispensáveis à subsistência . N essa lin h a , m e rece  realce R ic a rd o  L ô b o  
T o rres , e n tre  os p en sad o res  brasile iros, e J o h n  R aw ls e n tre  os n o m es  

estran g e iro s. C o m  efe ito , para  o  p ro fesso r L ô b o  T o rres  o  d ire ito  a u m  
stam lart social m ín im o  n ão  deve ser c o n fu n d id o  c o m  o u tro s  d ire ito s  
e c o n ô m ic o s  o u  sociais (d ire ito s  fu n d am en ta is  sociais), sen d o  estes ú l
tim o s ap o iad o s  na ide ia  d e  Ju s tiça  social e n ão  d e  subsistência .

C o m  vistas a u m a  m e lh o r  co m p re e n sã o  das ideias a rticu lad as p o r  
R ic a rd o  L ô b o  T o rres , c o n v é m  re p ro d u z ir  a e x p lan a ção  q u e  se segue:

S ta tu s  uegativus: os d ire ito s  d e  lib e rd ad e  e x ib e m  o sta tus negativas  

q u e  se trad u z  n o  p o d e r  de  a u to d e te rm in a ç ã o  d o  in d iv íd u o , a sua li
b e rd ad e  d e  ação  o u  de  om issão  sem  q u a lq u e r  c o n s tra n g im e n to  p o r  

p a rte  d o  E stado .

T ra z e n d o  a n o ç ã o  d e  sta tus negativas  para o  c a m p o  tr ib u tá r io , 

L ô b o  T o rres  m e n c io n a  o caso d o  im p o s to  d e  ren d a , q u e , e m  reg ra , n ão  
o n e ra  os valores re p u ta d o s  c o m o  e lem en ta re s  à so b rev iv ên c ia  d o  d e -  

c la ran te , ta m p o u c o  as q u an tia s  necessárias à subsistênc ia  d e  seus d e 
p e n d e n te s  (faixa d e  isenção). C 'u ida-se  de  u m a  m o d a lid a d e  d e  “ im u 
n id a d e ” d o  m ín im o  e x is te n c ia l168.

O u tro  e x em p lo  seria re lac io n ad o  às e n tid ad es  d e  assistência social 
q u e  são  im u n es  a im p o sto s  em  fu n ção  de  seus fins f ilan tró p ico s  (art. 
150, V I, “ c ” C F ). A  im u n id a d e  seria , neste  caso, u m a  fe rra m e n ta  de 
p ro te ç ã o  nega tiva  ao  m ín im o  ex is tenc ia l. A o tr ib u ta r  m e n o s  a ren d a  
de  pessoas o u  e n tid ad es  caren tes , o  E stad o  esta ria , a in d a  q u e  p o r  via 
tran sversa , su p r in d o  u m a  p res tação  positiva  d e fic ien te . O u  seja, ao  
invés d e  tr ib u ta r  e, n u m  se g u n d o  m o m e n to , p ro v e r c o m  a lg u m a  p res
tação  social, d e ix a -se  d e  tr ib u ta r  ab initio.

S ta tu s  p ositivas libcrtatis X  sta tus p o sitivas socialis: O  sta tus positivas  

libcrtatis c o m p re e n d e  as p res tações estatais necessárias à g aran tia  do  
m ín im o  ex istencia l.

'“ T O R R E S ,  R ic a rd o  L ôbo . O  M ín im o  ex isten c ia l c o s D ire ito s  F u n d a m e n ta is . In 
R ivis ta  de Direito da Procuradoria Geral do Estado do RJ, 11. 4 2 , 1990. p. 71 .
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D ito s  d ire ito s  p res tac iona is  são, na  ó tica  de  L ô b o  T o rres , su b s id i
ários, sen d o  q u e  o  E stad o  s o m e n te  estará o b r ig a d o  a to rn e c è -Io s  na 
ev en tu a lid ad e  d e  o sistem a p re v id e n c iá r io  p ú b lic o  o u  p riv ad o  falhar 
em  sua m issão, assim  c o m o  q u a n d o  o  in d iv íd u o  n ão  d isp u se r dos m eio s 
ind ispensáveis à sua so b re  v id a 169.

C a b e  aq u i ressaltar a p ecu lia rid ad e  d o  p e n sa m e n to  d e  L ó b o  T o r
res, n o ta d a m e n te  110 q u e  tan g e  à faceta  m e ra m e n te  subsid iária  dos d i
re ito s p restacionais. S eg u n d o  ele, so m e n te  q u a n d o  co m p ro v ad a  a falta 
de  recursos d o  c idadão  para fazer fren te  a suas necessidades “ in d isp e n 
sáveis à so b rev iv ên c ia” é q u e  este faria  ju s  a u m  d isp ên d io  estatal.

L ô b o  T o rres  e len ca  alguns ex em p lo s  de  p res tações estatais classi
ficáveis n o  â m b ito  d o  m ín im o  ex is tenc ia l: assistência a saúde , a inda  

q u a n d o  n ão  fo r v in cu lad a  à p re v id ê n c ia  social, ce le b ração  d e  c a sam en 
to  civ il, assistência ju d ic iá r ia  g ra tu ita  e im u n id a d e  de  taxas púb licas. O  
a u to r  repisa q u e  se tra ta  aqu i d e  g a ran tir  c o n d iç õ e s  d e  lib e rd ad e , se g u 
ran ça  ju r íd ic a  e p e rso n a lid a d e  d o  c id ad ão  e n ão  de  p ro v e r ju s tiç a  social.

N ã o  se c o n fu n d e , d esta rte , o  status p ositivus hbertaris, típ ic o  d o  
m ín im o  ex is ten c ia l, q u e  p ressu p õ e  d ire ito s  p ú b lico s su b je tiv o s d o  c i
dadão , c o m  o  sta tus po sitivu s soáalis, fo rm a d o  pelas p res taçõ es estatais 
en tre g u e s  para  p ro teção  dos ch am a d o s  d ire ito s  fu n d am en ta is  sociais 
011 e c o n ô m ic o s  e soc ia is17“.

T o rres  n ão  d e sm e re c e  os d ire ito s  p re s tac io n a is  sociais, p o ré m  
ressalva q u e  estes n ão  são o b r ig a tó r io s , sen d o  c o n c e b id o s  a través de  
id eá rio s  de  Ju s tiça  e s u b o rd in a n d o -s e  às lim itaçõ es  in e re n te s  à s ituação  
e c o n ô m ic a  c o n ju n tu ra l -  “ reserva d o  p o ss íve l” o u  a té  m esm o  à c o n 
fo rm id a d e  o rç a m e n tá r ia . D iv e rsam en te  dos d ire ito s  tid o s  c o m o  vitais, 
estes d e rrad e iro s  d ire ito s  e c o n ô m ic o s  e sociais só se o p õ e m  à A d m i
n istração  m e d ia n te  p rév ia  p rev isão  legal q u e  os c o n sa g re 171.

'*" T O R R E S ,  R ic a rd o  L ôbo . O  M ín im o  ex isten c ia l e  os D ire ito s  F u n d a m e n ta is  l i r  

Revista de Direito ii< 1 Procuradoria G em i do Estado do RJ, n . 42 , 1990, p. 71

1711 T O R R E S ,  R ic a rd o  L ô b o . O  M im m o  ex isten c ia l c os D ire ito s  F u n d a m e n ta is . In 

Revista de D ireito da Procuradoria Geral do Estado do RJ, 11. 4 2 , 199U, p. 72 .

171 T O R R E S ,  R ic a rd o  L ô b o . O  M ín im o  ex isten c ia l e os D ire ito s  F u n d a m e n ta is , l i r  
Revista  de Diretto da Procuradoiia Geral do Estado do RJ. n. 4 2 , 1990, p . 7 2 .
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N ã o  raro , esta acep ção  de  su b s id ia n e d a d e  d o  E stado  g an h a  a d e p 
tos. D e p a ra n d o -se  c o m  p e d id o  d e  su sp en são  n o  fo rn e c im e n to  de  

m e d ic a m e n to , las treado  em  dec isão  ju d ic ia l , o  p re s id en te  d o  S u p re m o  
T rib u n a l F edera l, G ilm a r M e n d e s , fez c o n s ig n a r q u e  a p a rtic u la r  re 
q u e re n te  n ão  d isp u n h a  de  recu rsos para  e fe tu a r a co m p ra  dos rem éd io s  
p le ite a d o s17’. A pesar de  n ão  te r  s ido  este , p rim a  jack , o  fu n d a m e n to  
d e te rm in a n te  para  a m a n u te n ç ã o  d o  decisttm, d e n o ta -s e  q u e  ex e rceu  
in f lu ên c ia  para o  resu ltado . D e c e r to , acaso houvesse  prova nos au to s  

d e  q u e  a p a rte  d e m a n d a n te  tin h a  c o n d iç õ e s  d e  a d q u ir ir  o  tra ta m e n to , 

sem  a m ed iação  estatal, m u ito  p ro v av e lm en te  a d e m a n d a  te n a  o u tra  
so rte .

D a n d o  c o n tin u id a d e  ã busca de  u m a  d e fin ição  para  o  n o m in a d o  

m ín im o  ex is ten c ia l, A na Paula d e  B arcellos p ro p õ e  q u e  estes d ev em  

en v o lv e r q u a tro  fren tes, a saber, a ed u c a ç ã o  fu n d a m e n ta l, a saúde  bási
ca, a assistência aos desam p arad o s e o  acesso à Ju s tiç a , sen d o  este  ú ltim o  

u m  e le m e n to  in s tru m e n ta l ind ispensáve l ã d ig n id ad e  p le n a 17'.

C o n s id e ra n d o -se  a vagueza  q u e  os c o n c e ito s  d e  e d u c a ç ã o  fu n 
d am en ta l, saúde básica, assistência aos d e sam p arad o s e acesso à Ju stiça  

p o d e m  ensejar, A n a  Paula d e  B arcellos d isco rre  acerca d o  q u e  se deve 
in fe r ir  a p a r t ir  d e  tais tó p ico s . Eis, em  sín tese , o  seu  p en sa m e n to :

• Educação fundam ental (vide art. 208, § 1“, da C F /88 ): requisito 
básico para o exeicício da cidadania (v.g., voto consciente, exercício 
sle direitos básicos, com o do consum idor, alfabetização) e ingresso 
110 m ercado de trabalho (igualdade de oportunidades). Eleito pela 
C onstituição com o direito público subjetivo. N o  caso da educação 
básica não há sequer m argem  para tergiversações, atinai a própria

“ (...) a re q u e re n te  d ec lara  n ã o  p o ssu ir  c o n d iç õ e s  d e  arcai c o m  o  c u s to  d o  tra ta 
m e n to , o iç a d o  e m  R S  1 6 2 .7 0 7 ,1 6  (c e n to  e sessenta  e d o is  m il, s e te c e n to s  e se te  reais 
e  dezesseis c en tavos) m en sa is” . ST H  ST A  n . 2 7 8 -6 /A L , R e i  M m  G ilm a r  M en d es . 

D ec isã o  d isp o n ib iliz ad a  n o  sítio  e le trô n ic o  h ttp V /s v s v w .s t f .g o v .b r /a rq u iv o /c m s /n o -  

t ic ia N o ti t ia S tf /a n e x o /S T A 2 7 8 .p d f  A cesso  em : 25  o u t. 2 0 0 8 , 17:10. Dccnão pendente  
i/e pnblicafão na data <i,t pesquisa

171 B A R C E L L O S , A n a  Paula d e . / l  eficácia jurídica dos princípios constitucionais: o piintipio  
constitucional da dignidade da pessoa Innnana. R io  d e  J an e iro : R en o v a r ,  2 0 0 2 , p. 25 8
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C arta Federal estatui se tratar de direito subjetivo, inclusive com  a 
responsabilização direta do A dm inistrador Público (art. 208, § 2“);

• Saúde básica (art. 196, C F /88): está ligada às quatro prioridades 
estabelecidas pela própria C onstituição — serviço de saneam ento 
(arts. 23, IX; 198, II; 200, IV); a tendim ento  m aterno-infantil (art. 
2 2 7 ,1); ações de m edicina preventiva (art. 198, II) e ações de pre
venção epidenúológica (art. 200, II);

• Assistência aos desamparados (art. 203, C F /88 ) -  seu con teúdo  é 
dado pelas condições mais elem entares que se exigem para a subsis
tência hum ana: alimentação, vestuário e abrigo.

• Acesso à Justiça (arts. 5a, LXX1V, e 134): ganha im portância na m e
dida em que sua inexistência pode to rnar inócua as demais. Os in
divíduos precisam ter acesso a uma autoridade capaz de provê-los 
de suas necessidades e direitos.

N o te -s e  q u e  sign ificativa fração d o  q u e  se c o n v e n c io n o u  p e r te n 
c e r  ao  c o n ju n to  d e  d ire ito s  “ ex is ten c ia is” foi sufragada pela p ró p r ia  
C o n s ti tu iç ã o  C id a d ã  d e  1988. A o leg is lado r in fraco n s titu c io n a l c o u b e  
tão  so m e n te  c o n fo rm a r  e c o m p le m e n ta r  o  q u e  foi e scu lp id o  p e lo  
C o n s ti tu in te . D e  fato , basta fo lh e a r  a C a rta  F u n d a m e n ta l para  se d e 
p a ra r c o m  u m a  am p la  gam a de  d ire ito s  básicos dos in d iv íd u o s .

In d e p e n d e n te m e n te  disso, q u a lq u e r  q u e  seja o  viés a d o ta d o , o 

d ire ito  à ed u c a ç ã o  básica en ca ix a -se  na p ro p o s ta  d e  m ín im o  vital. A 
ilação  a se r ex tra íd a  é q u e  a reserva d o  possível tem  ap licação  e x tre 
m a m e n te  m itig ad a  n o  q u e  to ca  ao  d ire ito  social â edu cação .

O  ju lg a d o r  p recisa  estar a te n to  para q u e  o P o d e r P ú b lic o  n ão  se 
valha da “ reserva d o  poss ível” para  esqu ivar-se , in d isc r im in a d a m e n te , 
d e  seus deveres  d e  efe tivação  dos d ire ito s  sociais. C o m u m e n te  os g es
to res  p ú b lico s  a rg u e m  a cláusu la  da reserva d o  possível, n o  afà d e  se 
e x im ir  d o  m ú n u s  c o n s tirn c io n a lm e n te  c o n fe r id o . N o  m ais das vezes, 
su sc itam  a falta d e  recu rso s  de  fo rm a  vaga e g e n é rica . C o m o  será d es
c o r t in a d o  nesta  d issertação , c o n s titu i ô n u s  do  E stado  c o m p ro v a r  ca- 
su is tic am en te , a im p o ss ib ilid ad e  m a te ria l d e  p ro m o v e r  a p o lítica  p ú 
b lica  v in d icad a .

P a ra le lam en te  â lim itação  m a te ria l, o  e n te  estatal co s tu m a  traze r 
à to n a  e m p e c ilh o s  ju r íd ic o s , para  se e x o n e ra r  de  m a n d a m e n to s  p res- 
tac iona is . O  p rin c ip a l deles é a in ex is tên c ia  d e  p rev isão  o rç a m e n tá r ia .
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O s o b stácu lo s d e  ín d o le  o rç a m e n tá r ia  serão  es tu d ad o s  e m  ap artad o , 
em  s u b ite m  à fren te .

3.6.1. Da reserva do possível segundo o Supremo Tribunal 
Federal

O  te m a  da re se rv a  d o  po ss ív e l fo i o b je to  d e  p ro f íc u o  e x a m e  
p o r  p a r te  d o  E x ce lso  P re tó r io , m ais  p re c is a m e n te  p e lo  M in is tro  

C e ls o  d e  M e l lo ,  p o r  o c a s iã o  d o  j u l g a m e n t o  da  A D P F  45  (D J 
0 4 / 0 5 / 2 0 0 4  p. 0 0 0 1 2 ) , d o  q u a l se e x tra e m  as se g u in te s  passagens, 
q u e  se a u to e x p lic a m :

D EC ISÃ O : (...) E certo  que não se inclui, oídiiiariaiiiente, no âm bito 
das funções institucionais do Poder Jud ic iáno  -  e nas desta Suprem a 
C orte , em  especial -  a atribuição de form ular e dc im plem entar po 
líticas públicas (...) Tal incum bência, no entanto, em bora em  bases 
excepcionais, poderá atribuir-se ao Poder Judiciário , se e quando os 
órgãos estatais com petentes, po r descum prirem  os encargos político- 
-jurídicos que sobre eles incidem , vierem  a com prom eter, com  tal 
com portam ento , a eficácia e a integridade de direitos individuais e /  
ou coletivos im pregnados de estatura constitucional, ainda que d eri
vados de cláusulas revestidas de conteúdo  program ático. (...)  N ão dei
xo  dc conferir, no entanto, assentadas tais premissas, significativo relevo ao 
tema pertinente t) "reserva do possível” (S T E P H E N  H O L .M F .S /C A S S  R. 

S U N S T E IN , ''The Cost o f  R igh ts”, 1999, Norton, N ew  York), uotada- 
mente cm sede de efetivação e implementação (sempre onerosas) dos direitos de 
segunda geração (direitos econômicos, sociais e culturais), cujo adimplemeuto, 
pelo Poder Público, impõe e exige, deste, prestações estatais positivas coucreti- 
zadoras de tais prerrogativas individuais c /ou  coletivas. É  que a realizrição dos 
direitos econômicos, sociais e culturais — além de caracreiizar-se pela giailu.ili- 
dade de seu processo de concretização — depende, em grande medida, de um 
inescapável vínculo Jinanceiro subordinado às possibilidades orçamentárias do 
Estado, dc tal modo que, comprovada, objetivamente, a incapacidade eionônú- 

to-tittaucetra da pessoa estatal, desta não se poderá razoavelmente exigir, con
siderada a limitação material referida, a imediata efetivação do comando fu n 
dado no texto da Carta Política. N ão se mostrará lícito, no entanto, ao Poder 
Público, em tal hipótese -  mediante indevida manipulação dc sua atividade 
financeira e /o u  político-admimstrativa -  criar obstáculo artificial que revele o 
i legítimo, arbitrário e censurável propósito de fraudar, dc frustrai e de uiviabi-
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lu a r  o estabelecimento c a preservação, cm Javor da pessoa e dos cidadãos, de 
condições materiais mínimas de existência. Cumpre advertir, desse modo, que 
a cláusula da "reserva do possível" — ressalvada a ocorrência de justo  motivo 
objetivamente aferível -  não pode ser invocada, pelo Estado, com a finalidade 
de exonerar-se do cumprimento de suas obrigações constitucionais, notadamen- 
tc quando, dessa conduta governamental negativa, puder rvsultai nidificação 

ou, até mesmo, aniquilação de direitos constitucionais impregnados de nm 
sentido de essencial fundamenta/idade. Daí a correta ponderação de ANA 
PAULA D E 13ARCELLOS (“A Eficácia Jurídica dos Princípios 
C onstitucionais” , p. 2 45-246 ,2002 , R enovar):“ Em  resumo: a lim ita
ção de recursos existe e é um a contingência que não se pode ignorar. 
O  intérprete deverá levá-la em  conta ao afirm ar que algum  bem  pode 
ser exigido judicialm ente, assim com o o magistrado, ao determ inar 
seu fornecim ento  pelo Estado. Por ou tro  lado, não se pode esquecei 
que a finalidade do Estado ao ob ter recursos, para, em  seguida, gastá- 
-los sob a fornia de obras, prestação de serviços, ou qualquer outra 
política pública, é exatam ente realizar os objetivos fundam entais da 
C onstituição. A meta central das C onstituições m odernas, e da Carta 
de 1988 em  particular, pode ser resumida, com o já  exposto, na p ro 
m oção do bem -estar do hom em , cujo pon to  de partida está em asse
gurar as condições de sua própria dignidade, que inclui, além da pro
teção dos direitos individuais, condições materiais m ínim as de 
existência. Ao apurar os elem entos fundam entais dessa dignidade (o 
m ínim o existencial), estar-se-âo estabelecendo exatam ente os alvos 
prioritários dos gastos públicos. Apenas depois de atingi-los é que se 
poderá discutir, relativamente aos recursos rem anescentes, em  que 
outros projetos se deverá investir. O  mínimo existencial, como se vê, asso
ciado ao estabelecimento de prioridades orçamentárias, é capaz de convivei 
produtivamente com a reserva do possível.” (grifei) Vê-se, pois, que os 
condicionam entos impostos, pela cláusula da “ reserva do possível” , ao 
processo de concretização dos direi/os de segunda geração -  de implantação 
sempre onerosa —, traduzem-se cm um binómio que compreende, de um lado, 
( l)  a razoabilidade da pretensão individual/social deduzida cm face do Poder 
Público c, de outro, (2) a existência de disponibilidade financeira do Estado 
para tornar efetivas as prestações positiim  dele reclamadas. (...) devem co n 
figurar-se de m odo afirmativo e em situação de cumulativa ocorrência. 
pois, ausente qualquer desses elem entos, descaracterizai-se-á a possi
bilidade estatal de realização prática de tais direitos.

(grifos apostos)
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In fe liz m e n te ,c irc u n s tâ n c ia  e x te rn a  im p e d iu  q u e  a b rilh a n te  e x 
posição  d o  M in is tro  C e lso  d e  M e llo  fosse su b m e tid a  ao c riv o  d o  c o -  
leg iad o  do  STF. A c o n te c e  q u e  o  P o d e r  E x ecu tiv o  se a n te c ip o u  ao  
ju lg a m e n to  da A D P F  e e n c a m in h o u  no v o  p ro je to  d e  lei, u l te r io rm e n 
te  co n v o lad o  na  Lei 11. 1 0 .7 7 7 /2 0 0 3 , re v ig o ra n d o  o  d ispositivo  a n te 
r io r m e n te  v e tad o . D e p o is  d isso , e sv a z io u -se  o  c o n te ú d o  da ação  
c o n s titu c io n a l, a qual res tou  ex tin ta , sem  reso lu ção  d e  m érito .

3.7. Das amarras orçamentárias e do controle 
jurisdicional sobre políticas públicas para 
educação infantil

O  tem a  a tin e n te  ao  c o n tro le  ju d ic ia l d e  po líticas púb licas  atrai 
um a in d ag ação  de  c o m p le x a  resposta: p o d e  o Ju d ic iá r io  e x ig ir  da A d 
m in is tração  a e lab o ração  e ex ecu ção  de  p ro g ram as g o v e rn am en ta is  q u e  

im p o r te m  e m  d esem b o lso s  p ú b lico s , à revelia das regras o rç a m e n tá r ia s  
e m  vigor?

M u ito  se d iscu tiu  ao  lo n g o  desta d issertação  a p ro p ó s ito  d o  c o n 
taste  |u risd ic io n a l de  po líticas púb licas, so b re tu d o  c o m  o lh o s  a realizar 
o  d ire ito  fu n d am en ta l à ed u cação  in tan til. D e m o n s tro u -s e , p o r  o u tro  
lado, q u e  a co n c re tiz ação  da ed u cação  básica d e p e n d e  d e  a tu ação  p o 
sitiva e m ateria l d o  Estado. D em ais disso, a a tiv idade  pub lica  e n c o n tra -  
-se  co n d ic io n a d a  p o r  d itam es legais, inclusive de  c u n h o  o rç a m e n tá r io .

O s  arts. 165 iisquc  169 da C a rta  P o lítica  d e  1988 são c a te g ó ric o s  
ao  p rescreverem  q u e  n e n h u m a  despesa pú b lica  p o d e rá  se r efetivada 
em  d e sa rm o n ia  co m  a lei d o  p lan o  p lu r ian u a l (PPA ), c o m  a lei de 
d ire tr iz e s  o rç a m e n tá r ia s  (L D O ), ta m p o u c o  em  d esa rran jo  c o m  a lei 
o rç a m e n tá r ia  anual (L O A ).

N a  v erd ad e , n u m  E stad o  D e m o c rá t ic o  de  D ire ito , o n d e  o g o v e r
n a n te  n ão  está a u to r iz a d o  a gastar in d isc r im in a d a m e n te  os b en s  p ú 
b licos, o  o rç a m e n to  é peça essencial para a gestão  das p o líticas  públicas. 
P o r m e io  d o  o rç a m e n to , os Poderes E x ecu tiv o  e L egisla tivo  d e fin em  
ii priori as p r io r id a d e s  púb licas e o  g rau  de  c o n c re tiz a ç ã o  do s d ire ito s  
sociais d u ra n te  c e r to  lapso  te m p o ra l. O  C h e fe  d e  G o v e rn o  te m  am pla 
lib e rd ad e  para  idea liza r suas d ire tr izes  po líticas. N o  e n ta n to , an tes  de  
p ò -la s  em  p rá tica , faz-se im p e rio so  afiná-las co m  as leis o rç a m e n tá r ia s  
e, p o r  via o b líq u a , su b m e tê -la s  ao  c rivo  d o  L egislativo . E m  sum a: é
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livre ao  P o d e r  E x ecu tiv o  e lab o ra r p ro g ram as p o lític o s l7\  se n d o  q u e  a 
c o n se c u ç ã o  destes deve  p a u ta r-se  pela  leg islação  o rç a m e n tá r ia .

A o  m esm o  te m p o  em  q u e  as n o rm as  o rç a m e n tá r ia s  c o n su b s ta n 
c iam  u m a  g a ran tia  à so c ied ad e , c o n s titu e m  fa to r lim ita d o r  à a tu ação  
do  E stado . E v e n tu a lm e n te  p o d e  c o m p ro m e te r  a té  a efe tivação  d e  d i
re ito s  sociais. Se p o r  u m  lad o  as am arras  d e  o r ig e m  o rç a m e n tá r ia  
co n su b s tan c ia m  u m a seg u ran ça  e u m  avanço  para  a so c ied ad e , p o r  
o u tro  são tr e q u e n te m e n te  usadas p e lo  E stado  para  ju s tif ic a r  sua in érc ia  
n o  c a m p o  do s d ire ito s  sociais. E a q u i q u e  co m e ç a  a sua re levância  para 
a ju d ic ia liz a ç â o  d e  po líticas  púb licas.

As leis e a tos o rç a m e n tá r io s  e n c e r ra m  atos legislativos e a d m in is 
trativos e, c o m o  tais, são  passíveis d e  c o n tro le  ju r isd ic io n a l.

P o r c e r to  q u e  ao  ser in stado  a se p ro n u n c ia r  so b re  q u e re la ju d ic i.i l, 
m ira n d o  110 fo rn e c im e n to  de  c rech es  e p ré -esco las , o  e n te  esta ta l c o 
locará  n o  tab lad o  as d if icu ld ad es  o rç a m e n tá r ia s , q u e  s u p o s ta m e n te  

inv iab iliza riam  a d em an d a . D e n tre  as re s tr içõ e s  legais á fo rm u la ç ã o  de  
políticas públicas avulta a lei de  responsab ilidade fiscal (L C  n. 101 /2 0 0 0 ) . 
A L C  11. 1 0 1 /2 0 0 0  veda as rea lizações d e  despesas sem  p rév ia  d o ta ç ã o  
o rç a m e n tá r ia . E d u a rd o  A p p io  assinala, todav ia , q u e  a m esm a lei de  
resp o n sab ilid ad e  fiscal q u e  in ib e  a rea lização  d e  d e sem b o lso  sem  p re 
visão  a n tec ip ad a , e n tre v ê  u m a  “ p o r ta ” através da q u a l se revela possível 
a in g e rên c ia  d o  P o d e r  Ju d ic iá r io . Esta perm issiva  e n c o n tra  respaldo  no  
art. 5“ da L C  n. 1 0 1 /2 0 0 0 , lap id ad o  no s seg u in tes  d izeres: “ [...| 111 -  
contem  (o  p lan o  p lu r ian u a l e a lei d e  d ire tr iz e s  o rçam en tá r ia s )  reserva 

de contingência, cuja fo rn ia  de u tilização  e m ontan te, definido com base na  

receita corrente líquida, serão estabelecidos na  lei de d iretrizes orçamentárias, 

destinada ao: / . . . /  b) a tend im en to  de passivos contingentes e outros riscos c 
eventos fiscais im previstos” '7\

E d u a rd o  A p p io  reg istra  q u e  o  g e s to r  p ru d e n te  e responsável deve  
se a n te c ip a r  a riscos d e c o rre n te s  d e  ações ju d ic ia is  já  an u n c iad as, l i á .

l7J A lém  das q u e stõ e s  o rç a m e n tá r ia s , a lib e rd ad e  d o  E stado  d eve  o b v ia m e n te  e sta r em  
c o n fo rm id a d e  c o m  a leg islação  e os p rin c íp io s  n o rte a d o re s  da  A d m in is tra ç ão  P ú b lica

1 'A P P I O ,  E d u a id o . Controle Judicial de Políticas Públicas no Brasil. C u r i t ib a  |u ru á .2 (K )5 , 
p 92-93.
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aliás, p rev isão  d e  q u e  a L O A  c o n te n h a  u m  “ a n e x o  de risco s” , para 

a te n d e r  a este d e s id e ra to 176.

E m  situ açõ es ex cep c io n a is  o  m ag is trad o  p o d e rá  c o m p e lir  o  ges
to r  p ú b lic o  a lança r m ão  desta  reserva d e  c o n tin g ê n c ia . C o m  am p a ro  

n o  decistnii ju d ic ia l ,  o  A d m in is tra d o r  n ão  prec isará  te m e r  q u a isq u e r  

represálias d isc ip linares , cíveis o u  p e n a is .T a m p o u c o  o  Ju d ic iá r io  estará 

tra n sg re d in d o  a L C  n. 1 0 1 /2 0 0 0 , afinal o  p ró p r io  leg is lad o r teve a 

sens ib ilidade  e p ru d ê n c ia  de  c o n c e b e r  in s tru m e n to s  m anejáve is  em  

situ açõ es em erg en c ia is .

N o u tro  g iro , o  art. 9 a, § 2a, da Lei C o m p le m e n ta r  n . 1 0 1 /2 0 0 0  

p rece itu a  q u e  as despesas o b rig a tó ria s  d o  E stado , p rev istas em  Lei o u  

na C o n s ti tu iç ã o  n ão  p o d e rã o  ser to lh idas . O  a rt. 17 da m esm a Lei 

C o m p le m e n ta r  co n s id e ra  c o m p u lsó ria , ucrbi gratia, ã despesa d e  ca rá te r 

c o n tin u a d o  d erivada  de  lei, m ed id a  p ro v isó ria  o u  a to  ad m in is tra tiv o  

n o rm a tiv o , q u e  fixem  para  o e n te  a o b rig a ç ã o  legal de  sua ex ecu ção  

p o r  u m  p e r ío d o  s u p e r io r  a do is exerc íc io s . N ã o  há q u e  se falar em  

c o n tin g ê n c ia s  o rç a m e n tá r ia s  em  re lação  a estas.T ra ta -se  de  irre fu táve l 

s ina lização  para p rio r id a d e s  o rçam en tá r ia s .

N o  caso espec ífico  da ed u c a ç ã o  in fan til, sabe-se  q u e  esta c o n s ti

tu i, c x  ui iegis, p r io r id a d e  p ara  o  E stado . O  art. 4 a da Lei n . 8 .0 6 9 /9 0  

g u in d o u  o  d ire ito  à ed u cação  à c o n d iç ã o  d e  p r io r id a d e  púb lica . N a 

a línea  “ c ” d o  parág ra fo  ú n ic o  d o  m e sm o  art. 4a , o  leg is lad o r esclarece 

q u e  a g aran tia  d e  p r io r id a d e  c o m p re e n d e , inclusive, a p re fe rên c ia  na 

fo rm u la ç ã o  e  na ex ecu ção  d e  po líticas púb licas sociais.

As despesas “ c a rim b a d a s” q u e  se façam  p re m e n te s  d ia n te  d e  d e 
cisão ju d ic ia l p o d e m  ser satisfeitas p o r  m e io  das verbas d e  c o n tin g ê n 
cias o u  dos e x c e d e n te s  d c  a rrecadação . N e s te  caso, o  A d m in is tra d o r  

n ão  p o d e  a rg u ir  q u e  estará d esv ian d o  recu rso s  necessário s  para c o n 
c re tização  d e  despesas insertas n o  o rçam en to .

Q u a n d o  o  c u m p r im e n to  da o rd e m  ju d ic ia l d e m a n d a r  a b e rtu ra  

d e  c réd ito s  su p lem en ta re s , o  M in is té r io  d o  P la n e ja m e n to , O rç a m e n to

l7‘ APPIO, E d u a rd o  Controle Judicial dc Políticas Públicas no Brasil. C u n n b a j u r i i j , 2 ( ) 0 5 .
p 181
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e G estão  (M P O G ) deve ser n o tificad o , eis q u e  a c o m p e tê n c ia  para  tal 

é de le , p o r  m e io  da S ec re ta ria  d e  O rç a m e n to  F e d e ra l177.

A o d e te rm in a r  u m a  m ju n ç ã o  c o m  rep ercu ssõ es e c o n ô m ic a s , o  

Ju iz  n ão  d e té m  c o m p e tê n c ia , ta m p o u c o  c o n h e c im e n to s  té c n ic o s  para 

a p o n ta r  a fo n te  d e  cu ste io , a lém  d e  ser m a té ria  de  c o m p e tê n c ia  p riv a 

tiva d o  L egislativo . P o r  isso, sói de  to d o  c o n v e n ie n te  q u e  a p a r te  d e 

m a n d a n te  in d iq u e , sem p re  q u e  possível, a fo n te  do s re c u rso s  para  

co n se c u ç ã o  da m e d id a  po stu lad a .

N esse  se n tid o , vale d estaca r a im p o r ta n te  dec isão  d o  M in . C e lso  
d e  M ello , d o  S u p re m o  T rib u n a l F edera l, ao a p re c ia ra  Pet. 1 .2 4 6 -S C :

(...) entre proteger a inviolabilidade do direito à vida e à saúde, que se 
qualifica com o direito subjetivo inalienável assegurado a todos pela 
própria C onstitu ição da R epública (art. 5a, caput e art. 196), ou fazer 
prevalecer, contra essa prerrogativa fundam ental, um  interesse finan
ceiro e secundário do Estado, en tendo  -  uma vez configurado esse 
dilema -  que razões de ordem  ético -ju ridica im põem  ao ju lgador 
um a só e possivel opção: aquela que privilegia o respeito indeclinável 
à vida e à saúde hum ana.

(...) Em bora inquestionável que resida, primariamente, nos Poderes Le
gislativo e Executivo, a prerrogativa de form ular e executar políticas 
públicas, revela-sc possível, no entanto, ao Poder Judiciário, ainda que em 
bases excepcionais, determinar, especialm ente nas hipóteses de políti
cas públicas definidas pela própria C onstituição, sejam estas implementa

das, sem pre que os órgãos estatais com petentes, por descumprirem os 
encargos político-jurídicos que sobre eles incidem  em  caráter m an- 
datório , vierem a comprometer, com  a sua omissão, a eficácia e a integrida
de de direitos sociais e culturais impregnados de estatura constitucional. 
A  questão pertinente à “reserva do possível". D outrina ,7lt.

C o m o  se v ê , o  P o d e r Ju d ic iá r io  p o d e  e  deve  ag ir, em  g rau  de 

ex cep c io n a lid a d e , em  face da om issão  dos d em ais  “ P o d e re s” , de  m o d o

177 A P P IO . E d u a rd o . CotilrolcJudicial de Politicai Pitbluas no Brasi!. C u r i t ib a  J u ru a ,  2 0 0 3 ,

p. 182.

,7‘  A l/6 7 7 2 7 4 .  DJ  d e  1 M 0 - 0 8 .  R e i .  M in . C e lso  d e  M ello .
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q u e  assegure o acesso à ed u cação  in fan til, a inda  q u e  isso im p liq u e  
d ita r  po líticas púb licas, desp rov idas d e  p rev isão  o rç a m e n tá r ia .

C o m  o  fito  d e  fac ilita r a c o m p re e n sã o  d o  tó p ic o , c o n v é m  p e rs 
c ru ta r  as d iversas m o d a lid ad es .d e  c o n tro le  ju d ic ia l dos o rç a m e n to s . A 
d e p e n d e r  d o  m o m e n to  em  q u e  ex erc id o , o  c o n tro le  p o d e  ser p re v e n 
tiva , c o n c o m ita n te  o u  repressivo.

3.7.1. Do controle preventivo

O  c o n tro le  p rev en tiv o  d o  o rç a m e n to  a n te c e d e  a lei o rç a m e n tá r ia  
anual. P re te n d e  im p e d ir  u m a  ação  o u  om issão  q u e  c o n ta m in e  a lic i- 
tu d e  da p eça  o rç a m e n tá r ia . P ro cessu a lm en te , a fina-se  c o m  a tu te la  
in ib itó r ia  co le tiv a . T em  lugar: (i) para  g a ra n tir  o  c u m p r im e n to  d o  
p lan o  p lu r ian u a l e da lei de  d ire tr izes  o rç a m e n tá r ia s ; (ii) para  fiscalizar 
a c o rre ta  v in cu lação  d e  verbas; e (iii) para  e lid ir  ev en tu a is  p ro b lem as 

c o m  o  o rç a m e n to  v in d o u ro .

P o r m e io  d o  c o n tro le  p ré v io  p o d e -s e  c o te ja r  a p rev isão  de  d es

pesas c o m  as m etas e o b je tiv o s  traçad o s na L D O  e n o  PPA . C o n s ta ta 

d o  o  d esco m p asso  e n tre  o  p ro je to  o rç a m e n tá r io  e as leis d e  d ire tr iz e s  

o rç a m e n tá r ia s  e p lan o  p ru r ia n u a l, o  c o n tro le  ju d ic ia l é a c io n a d o , p ro 
d u z in d o  o b rig açõ es  d e  fazer o u  n ão  fazer.

E ste m e c a n ism o  d e  c o n tro le  m o s tra -se  e sp ec ia lm en te  a p ro p r ia d o  
n o  p lan o  dos d ire ito s  sociais para  ed ucação . C o n tr ib u i  para  isso o  fa to  
de  q u e  o  o rd e n a m e n to  p á tr io  a tre la  m ú ltip la s  fo n tes  d e  rece ita  para  
in v e s tim e n to  na  área ed u cac io n a l.

T o m a n d o -se  p o r  p a rtid a  a C a rta  M ag n a , v e rific a -se  q u e  o  art. 

2 1 2 , caput, p re c o n iz a  q u e  a U n iã o  d estin a rá  n o  m ín im o  d e z o ito , e os 
E stados, o  D is tr ito  F edera l e os M u n ic íp io s  o  p iso  de  v in te  e c in c o  p o r  
c e n to  da rece ita  re su ltan te  de  im p o sto s  para m a n u te n ç ã o  e d e sen v o l
v im e n to  d o  ensino .

N a  este ira  d o  in d ig ita d o  art. 2 1 2 , o  art. 60  d o  A D C T  re sp o n d e  
p o r  nova a fe tação  dos recu rso s p ú b lico s  para  ed u cação . E revè o  d ire 
c io n a m e n to  d e  parcela  d o  m o n ta n te  e s tip u lad o  n o  a rt. 2 1 2  para o  
F U N D E B  — F u n d o  de  M a n u te n ç ã o  e  D e se n v o lv im e n to  da  E d u cação  

Básica e d e  V alo rização  dos P rofissionais da E d u cação , sucesso r d o  
F U N D E F  e c o n c e b id o  pela E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l n . 5 3 /0 6 .
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O  c ita d o  a rt. 6 0  d o  A D C T  traça a m iú d e  a v in cu lação  d e  receitas. 
O  F U N D E B  é a lim en tad o , p o r  ex em p lo , p o r  20%  (v in te  p o r  c en to ) 

da a rrecad ação  dos seg u in te s  tr ib u to s : (i) im p o s to s  e stadua is  so b re  
transm issão  cutisa inortis e  d o açõ es , IP  VA e IC M S  (incisos 1, II e  III do  
art. 155, da C F /8 8 ) ;  (ii) parce la  estadual so b re  im p o s to  novo , fru to  da 
c o m p e tê n c ia  residual tr ib u tá r ia  da U n iã o  (inc iso  II d o  caput d o  art. 
157, C F /8 8 ) ;  (iii) receitas m u n ic ip a is  d e c o rre n te s  d o  I T R ,  1PVA e 
IC M S  (incisos II, III e  IV  d o  caput d o  a rt. 158, C F /8 8 ) ;  e (iv) repasses 
para  M u n ic íp io s  e E stados so b re  o  I R  e IP I (alíneas a e b d o  inc iso  I 
e  o  m ciso  II d o  caput d o  a rt. 159, C F /8 8 ) .T a is  va lo res d ev em  se r d is
tr ib u íd o s  e n tre  cada E stad o  e seus M u n ic íp io s , p ro p o rc io n a lm e n te  ao 
n ú m e ro  de  a lu n o s  das d iversas e tapas e m o d a lid ad es  da e d u c a ç ã o  b á 
sica p re se n c ia l, m a tr ic u la d o s  nas re spec tivas  red es , n o s  re sp ec tiv o s  

â m b ito s  de  a tu aç ão  p r io r i tá r ia  e stab e lec id o s nos § § 2“ e 3 U d o  art. 211 
da C o n s ti tu iç ã o  Federal.

O u tra  v in cu lação  co n s ta n te  n o  in c iso  X II d o  art. 60  d o  A D C T : 

“ p ro p o rç ã o  n ão  in fe r io r  a 60%  (sessenta p o r  c e n to )  de  cada F u n d o  
re fe r id o  n o  inc iso  I d o  caput d este  a r t ig o  será destin ad a  ao p a g a m e n to  
dos p rofissionais d o  m a g is té r io  da ed u cação  básica” .

A lém  disso, o  a rt. 6 0  d o  A D C T  im p õ e  à U n iã o  o  d e v e r  d e  c o m 
p le m e n ta r  o  F u n d o  c o m  a p o rte s  d e  2 a 4 ,5  b ilh õ es  d e  reais anuais. O  
n ão  c u m p r im e n to  d o  d isp o sto  n o  art. 60  d o  A D C T  resu ltará  e m  c r i
m e  d e  resp o n sab ilid ad e  da a u to r id a d e  c o m p e te n te .

N o te - s e  q u e  a p ró p r ia  C a rta  R e p u b lic a n a  d e  1988 es ta tu i ríg ida  
v in cu lação  d e  recu rso s p ú b lico s para f in a n c ia m e n to  da e d u c a ç ã o  bá
sica. O  E s tad o  p recisa  n ece ssa riam en te  in je ta r  nos p ro je to s  o rç a m e n 
tá r io s  p o lític a s  p ú b lic a s  p ara  e d u c a ç ã o , c o m  estim a tiv as d e  gastos 
co m p a tív e is  c o m  aq u e le s  d esen h ad o s  n o  T ex to  C o n s ti tu c io n a l. N ã o  
há m a rg e m  para d is c n c io n a r ie d a d e  ad m in is tra tiv a . U m a  vez c o n f ig u 
rad o  o  d esresp e ito  ao  m o d e lo  c o n s titu c io n a l, c u m p re  ao  Ju d ic iá r io  
e m itir  tu te la  p rev en tiv a  e  id ô n e a  a saná-lo .

O  P o d e r Ju d ic iá r io , c o m o  p o d e r  fiscalizador dos d itam es c o n s ti
tu c io n a is  e legais, te m  o  p o d e r -d e v e r  dc  a u d ita r  o  c u m p r im e n to  das 
parcelas v incu ladas n o  c o rp o  c o n s titu c io n a l. D e n u n c ia d o  o desv io  de 
tais d iretivas, im p in g irá  ao  Ju iz  o rd e n a r  a c o rre ç ã o , m esm o  q u e  im p li
q u e  m o d ific ação  nas peças o rçam en tá r ia s . N e s te  caso, o  Ju d ic iá r io  não
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está se a rv o ra n d o  d e  decisões p o líticas , p o ré m  ve lan d o  p e lo  c u m p r i
m e n to  dos m a n d a m e n to s  c o n stitu c io n a is .

A dem ais , os d iversos a to res da so c ied ad e  civil p o d e m  b a te r  às 

po rta s  d o  Ju d ic iá r io  para se in su rg ir  c o n tra  om issões e /o u  im p erfe içõ es 
ju r id ic a m e n te  re levan tes  estam padas nos p lanos o rç a m e n tá r io s . O ra , se 

a C o n s ti tu iç ã o  e a leg islação  in fraco n s titu c io n a l n it id a m e n te  e lcn c am  
p rio rid a d e s  e m etas para ed u c a ç ã o  básica, sói d e  to d o  plausível q u e  o 
Ju d ic iá r io  possa analisar a m a te ria lização  destas po líticas  110 p ro je to  de 

lei o rç a m e n tá r ia .

Factível ta m b é m  seria  im a g in a r q u e  o Ju d ic iá r io  p u d esse  a fe r ir  a 

in c lu são  de  d o ta ç ã o  o rç a m e n tá r ia  para a te n d e r  a d e te rm in a d o  d ec isó 

r io  ju d ic ia l , p e n d e n te  de  c u m p r im e n to  p o r  falta d e  verbas. Se o  E n te  

P ú b lic o  foi c o n d e n a d o , p o r  ex em p lo , a su p r ir  a falta de  c rech es em  

dada  lo ca lid ad e , deverá  c o n s ig n a r e m  o rç a m e n to  os recu rso s c o rre s 

p o n d e n te s , sob  p en a  de  ense ja r a in te rv e n ç ã o  ju d ic ia l . As e n tid ad es  

in teressadas na satisfação d o  dccisutn d ev em  estar a ten tas , inc lusive para 
a p o ss ib ilidade  d e  im p u g n a ç ã o  ju d ic ia l . A  in se rção  na p eça  o rç a m e n 

tá ria  te n d e  a fac ilita r o  c u m p r im e n to  do  dec isó rio .

C o m o  se sabe, o  P o d e r  Ju d ic iá r io  n ão  a tu a  e x  officio. A pessoa 

leg itim ad a  a p ro m o v e r  m ed id a  ju d ic ia l in te n ta n d o  o c o n tro le  p ré v io  
d o  o rç a m e n to  deve m u n ir  o  M ag is trad o  d e  e lem en to s  c o m p ro b a tó r io s  

dos desv ios in q u in ad o s . O u  seja, se há  u m  e rro  na v in cu lação  de  re 
ceitas, o u  a té  m esm o  om issões in dev idas, in c u m b e  à p a rte  d e m a n d a n 

te  d e m o n s trá - lo s .

3.7.2. Do controle concomitante

O  c o n tro le  c o n c o m ita n te  d o  o rç a m e n to  a c o n te c e  110 cu rso  da 
ex ecu ção  o rç a m e n tá r ia . O b je tiv a  ras trear d e sv ir tu a m e n to s  n o  a te n d i

m e n to  d o  o rç a m e n to . O  d e sv io  d e  despesa  o c o r r e ,  p o r  e x e m p lo , 

q u a n d o  são d estinadas verbas para ru b rica s  co n sid e rad as  n ão  p r io r i tá 
rias, q u a n d o  co m p arad as  co m  o u tra s  q u e  são de ixadas d e  lado , em  
flag ran te  d esresp e ito  à legislação.

U m  dos p o n to s  co n tro v erso s  c in g e -se  à ap reg o ad a  d e sv in cu lação  
d o  o rç a m e n to . S em  e m b a rg o  d e  suas ind iscu tív e is  u tilid ad es , o  o rç a 
m e n to , em  in ú m e ro s  p o n to s , red u z -se  a “ p eça  d e  ficção ” , d e  perfil
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m e ra m e n te  a u to riz a tiv o . O s  gesto res p ú b lico s  não  se se n te m  c o m p e 
lidos a m a te r ia liz a r  os p ro g ram as d e  ações su fragados nas leis o rç a m e n 
tárias. F o r isso, a c o n c re tiz a ç ã o  destas se su je ita  aos sabores (o u  dissa
bores) d o  F o d e r  E x ecu tiv o .

E c e r to  q u e , a r ig o r, o  ju íz o  d e  c o n v e n iê n c ia  acerca  das p r io r i 
dades fiGa a carg o  d o  A d m in is trad o r. Isso n ã o  q u e r  d izer, c o n tu d o , q u e  
o  P o d e r  E x e c u tiv o  este ja  a u to r iz a d o  a a lo ca r os recu rso s  ao  seu  b e l-  
-p raze r. N ã o  se revela razoável, exem p li gratia, q u e  o  g o v e rn o  d es tin e  
expressiva som a d e  recu rso s  para  a p ro p ag an d a  in s titu c io n a l, em  d es
p re s tíg io  d e  o b ras  d e  ca rá te r socia l p r io r itá r io , c o m o  a ed u c a ç ã o  bási

ca. H á despesas d e  ca rá te r c o m p u lsó rio , in seridas na le i o rç a m e n tá r ia , 

q u e  n ão  p o d e m  d e ix a r  d e  ser satisfeitas. A  ed u c a ç ã o  in fan til seg u ra 
m e n te  figura n o  ro l das ações g o v e rn a m e n ta is  p rem en te s .

O  Ju d ic iá r io  p o d e  se r c h a m a d o  a a g ir  c o n tra  d e s lo c a m e n to s  
o rç a m e n tá r io s  in d e v id o s , ao  a rre p io  d o  en s in o  básico . A q u i o  c o n tr o 
le é d e  leg a lid ad e  e c o n s titu c io n a lid a d e , e n ão  p o lítico . N a  seara da 
ed u c a ç ã o  básica, o  p ró p r io  o rd e n a m e n to  e leg e  p re fe rên c ia s  na e x e c u 
ção  o rç a m e n tá r ia . O  A d m in is tra d o r  n ão  d e té m  d is c r ic io n a rie d a d e  para 
c o n tin g e n c ia r  re cu rso s  v in cu lad o s  para  a ed u cação . C o n f ig u ra d a  a 
p re te r iç ã o  da ed u c a ç ã o  e m  p ro l de  o u tra s  ações g o v e rn a m e n ta is , o 
Ju d ic iá r io  te m  o  p o d e r -d e v e r  d e  in te rfe rir .

N o te - s e  q u e  m ais u m a  vez o d e m a n d a n te  te rá  o  ô n u s  de  tra ze r 
a lu m e  as ir reg u la rid ad es  na ex ecu ção  o rç a m e n tá r ia .

N o  p lan o  p rocessua l, a tu te la  de  u rg ên c ia  assum e p a rtic u la r  re le 
vância  para  o  c o n tro le  c o n c o m ita n te  d o  o rç a m e n to . A final, a “ data  
fina l” para c o r r ig ir  d is to rçõ es  c o in c id e  c o m  o té rm in o  d o  a n o  fin an 
c e iro 179. F in d o  este, o  o rç a m e n to  terá  sido  ex ecu tad o , n ão  te n d o  m ais 
execução a salvaguardar.

Se d e te rm in a d a  o b ra  p ú b lic a  d ir ig id a  à e d u c a ç ã o  in fa n til foi 
in se rid a  n o  o rç a m e n to  e o  g e s to r d e ix a  d e  c o n c re tiz á - la , sob  a a legação  
de  c o n tin g c n c ia m e n to s  o rç a m e n tá r io s , p o d e  o  Ju d ic iá r io  in s tig á -lo  a 
d a r cab o  ao  p ro je to . S em  e m b a rg o  d e  o u tra s  escusas c ircu n stan c ia is ,

171 D ata  final para  o  c o n tro le  c o n c o m ita n te .  O  té r n u n o  d o  a n o  n ã o  co n v alid ará , a to d a  
ev id ê n c ia , e v en tu a is  re sponsab ilidades.
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não  há e m p e c ilh o  d e  o rd e m  o rç a m e n tá r ia  q n c  am p are  u m a  tran sg res
são a m a n d a m e n to s  co n s titu c io n a is  fu n d am en ta is .

E c e r to  q u e  a m en c io n ad a  in cu rsão  ju d ic ia l o rie n ta r -se -á  pelos 
postu lados da p ro p o rc io n a lid ad e .e  razoabilidade. N ã o  se está su g e rin d o  

u m  ativ ism o  d esm ed id o , a lhe io  a u m a análise de tida  d o  caso in concreto. 

C abdrá  u m  ju íz o  de  p o n d e ra ç ã o  p o r  p a rte  d o  T ogado , q u e  deverá dar 
p rep o n d erân c ia  aos m an d am en to s  constituc ionais e legais, q u e  ena ltecem  
a relevância  da educação . D ian te  de  u m  caso co n c re to , o  M ag istrado  
po d erá  aferir, verbi gratia, se o  P o d e r P ú b lico  deve p ro ssegu ir co m  a 

co n stru ção  de  u m a  praça, q u a n d o  tais recursos seriam  indispensáveis para 

ex ecu ção  de  p ro je to  ligado  à p ré -esco la . C o n q u a n to  possa p a rece r um a 

esco lha po lítica  (e, ao  final, te rm in a  tam b ém  sen d o ), a destinação  de  
recu rsos n o  ram o  da ed u cação  c o n té m  c o m p o n e n te  ju r íd ic o . C o m o  diz 
D w o rk in , é u m a  q uestão  de  p rin c íp io  e n ão  d e  po lítica .

A o e n fre n ta r  a a legação  d e  o fensa às regras o rç a m e n tá r ia s  em  

voga, o  M in is tro  M arco  A u ré lio  assim  se p ro n u n c io u :

(...) Ao Judiciário  cabe fazer valer, no conflito de interesses, a lei e a 
C arta Federal. Deficiência orçamentária não tem o efeito <1e projetar no tem

po e, conforme a política em curso, indefinidamente o cumprimento de preceitos 
constitucionais de importância ímpar, no que voltados à educação11"'. 

(destaques apostos)

Veja q u e  o  M in is tro  M arco  A u ré lio  ex e rceu  u m a  p o n d e ra ç ã o  de  

valores ju r íd ic o -c o n s t itu c io n a is . E n tre  h o m e n a g e a r  p rece ito s  vo ltados 
à e d u c a ç ã o  e em b a raço s  o rç a m e n tá r io s , a tr ib u iu -se  m a io r  p eso  aos 

p rim e iro s .

3.7.3. Do controle repressivo

P o r f im ,su rg e  o  c o n tro le  repressivo  d o  o rç a m e n to . C o m o  a p ró 

p ria  d e n o m in a ç ã o  in d ica , c u id a -se  d e  m é to d o  de  c o n tro le  u posteriori. 

E in ex o ráv e l q u e  esta fo rm a  d e  s in d icân c ia  p e rd e  em  eficácia , q u a n d o

STF, IT E -A g R  3 8 4 2 0 1 /S P  K elaro r(a): M in . M arco  A uré lio . P n m e iia  T u rm a . P u b li

cação  DJ 2 -8 -2 0 0 7 . D isp o n ív e l e m : < w w w .s tfg o v .b r> . A cesso  em : 10 d ez . 2 0 0 8 , 13:30
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co te jad a  c o m  as fe rram en ta s  p rév ias e c o n c o m ita n te s . A  o b te n ç ã o  de 

m ed idas u rg e n te s  (an tec ipadas o u  lim inares) to rn a -s e  m ais im provável 

(ou  incab íve l) , q u a n d o  esg o tad o  o  a n o  fiscal.

A d n n te -s e , 110 e n ta n to , a rep a ração  de  falhas, pela  via ju d ic iá r ia , 

na c o n fecção  e ex e c u ç ã o  d o  o rç a m e n to . C aso  c o n c re to : te m -se  n o tíc ia  

q u e  fo ram  aju izadas c en te n as  d e  ações ju d ic ia is  p o r  M u n ic íp io s  b rasi

leiros, em  desfavo r da U n iã o , te n c io n a n d o  o  repasse d e  valores d ev id o s 

p e lo  F U N D E F . As m u n ic ip a lid ad es  a legam  q u e  a U n iã o  tran sfe r iu  

som as m e n o re s  q u e  as p revistas e m  L ei, para  o  f in a n c ia m e n to  da e d u 
cação  fu n d a m e n ta l. A q u i a tu te la  in ib itó r ia  ced e  espaço  para  c o n te n d a s  
rep a ra tó ria s . O s  e fe ito s  e c o n ô m ic o s  p rec isam , e m  reg ra , a g u a rd a r o 
d esfech o  final da lide.

L am en tav e lm en te , o b se rv a -se  q u e  d u ra n te  a v ig ên c ia  d o  F U N 
D E F  a U n iã o  n ã o  h o n ro u  c o r re ta m e n te  c o m  os repasses d e  sua alçada. 
S eg u n d o  d ad o s fo rn e c id o s  pela O N G  C a m p a n h a  N a c io n a l p e lo  D i

re ito  à E d u cação , o  m o n ta n te  d e v id o  e n tre  1 9 96 , a n o  e m  q u e  ed itad a  

a Lei n . 9 .4 2 4 , e o  an o  d e  2 0 0 2  g iram  e m  to r n o  d e  9 b ilh õ es  d e  rea is11".

F o r c e r to  q u e  o  n ã o  c u m p r im e n to  d o  o rç a m e n to  v in c u la d o  

p o d e rá  d a r azo  a d iscussões na esfera ju d ic ia l . M e n c io n a -se , a tí tu lo  de  
ilu stração , o  a res to  su b seq u en te :

D IILEITO  F IN A N C E IR O  E PR O C ESSU A L CIV IL. FUNDEF. 
C O M P L E M E N T A Ç À O  DE R E C U R S O S . C Á L C U L O  D O  VA
L O R  M ÍN IM O  A N U A L N A C IO N A L  P O R  A LU N O . IN T E L I
G Ê N C IA  D O  ART. 6a, § Ia, DA LEI N . 9 .424 /96 . E X E C U Ç À O  
D O  JU L G A D O . L IQ U ID A Ç Ã O  N O S T E R M O S  D O  ART. 475-A  
E SE G U IN T E S D O  C PC .V E R B A  H O N O R Á R IA .

1. O  valor m ín im o nacional anual po r aluno previsto no § Ia do art. 
6a da Lei 11. 9.424, de 24.11.1996, é o  quociente  da divisão da soma 
dos recursos destinados ao Fundo de D esenvolvim ento do Ensmo 
Fundam ental e de Valorização do M agistério -  F U N D E F  de cada 
Estado do Pais e ao do D istrito Federal pela soma de matrículas, 110

181 A P P IO , E d u ard o . L im ites à a tu a ção  d o  P o d e r E x ecu tiv o  na gestão  d e  recu rsos  para 
educação . Revishi C E J, Brasília, n . 2 6 , ju l ./s e t .  2 0 0 4 , p. 12. D isp o n iv e l em : < h t tp . / / \v w w . 

c jf . ju s .b r /r e v is ta /n u m e ro 2 6 /a r t ig o 0 2  p d f> . A cesso  em : 14 d ez  2 0 0 8 , 18:10 , p. 12.
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ensino fundam ental, no ano anterior, em  todos os Estados e no  Dis
trito  Federal com  a expectativa do total de novas matriculas nessas 
mesmas unidades da Federação, e não o m eno r quociente  da divisão 
entre os recursos destinados ao F U N D E F  de cada Estado e ao do 
D istrito  Federal pela soma das matrículas 110 ensino fundam ental, 110 

respectivo sistema de ensino, no ano anterior, com  a estimativa de 
novas matrículas.

2 .Verificada a fixação, anos seguidos, do valor m ínim o nacional anual 
po r aluno com  inobservância desse critério , procede a ação de co 
brança das diferenças de com plem entação dos recursos do F U N D E F

3 .Tendo sido o valor pleiteado na inicial fixado unilateralm ente, sem 
o crivo do Judiciário, procede-se à execução do ju lgado m ediante 
liquidação nos term os do art. 475-A  e seguintes do C P C .

4. C onsiderando tratar-se de condenação da Fazenda Pública de ele
vado valor, fixa-se a verba honorária, com  base no art. 20, § 4“, do 
C P C , em  2% (dois po r cento) do valor da condenação.

5. Apelação parcialm ente provida'82.

O  c o n tro le  u lte r io r  ob je tiv a , so b re tu d o , a p u ra r  falhas na e la b o ra 
ção  e /o u  ex ecu ção  d o  o rç a m e n to  e, c o m  isso, te n ta r  re c o m p o r  e v e n 

tuais perdas.

182 U R A S 1 L .T R F  1* R e g iã o . 7 ‘ T u rm a . A C  2 0 0 3 3 3 0 0 0 3 0 2 1 5 5 . R e i. D e se m b a rg a d o r 

A n tô iu o  E ze q u ie l da  Silva. D J  4 - 4 - 0 8 ,  p. 312 . D isp o n ív e l e m : < w w w .t r f l  g o v .b r> . 
A cesso  e m : 10 d ez . 2 0 0 8 , 13:30.
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